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SANTO ANTONIO DO LEST

s.A.I
N"GOVERNO MUNICIPA

aO-- Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestão 2O2712O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO7/2023

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os

orçarnentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a Contratação de empresa especializada em engenharia de
segurânça e medicina do trabalho, seúde ocupacional para elaboração de programa de
Gerenciamento de Riscos - PGR, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
PCMSO, Laudo Técnico das Condições Ambientais no trabalho - LTCAT, elaboração de Laudos
de Insalubridade - LI, elaboração de Laudos de Periculosidade - LP, envio de E-social - tabelas
3-2210, 5-2220, 5-2240, consultoria mensal de E-Social e REINF, para atender as necessidades do
Município de Santo Antônio do Leste, conforme solicitação e termo de referência em anexo, e em
conformidade com o Decreto Municipal 034/2022.

Informo que a Prefeitura teve interesse em obter propostas adicionais e, considerando o que
preconiza o § 3' do art. 75 da lei Federal n' 14.13312021, fora aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a
contaÍ da publicação no Diário Oficial dos Municípios para que qualquer interessado, caso queira.
apresente sua proposta.

O limite para apresentação da proposta de preços foi encerrado as l6hü)min do dia 101O212023,

e nesse período houve novos interessados: WCARISTON LUZ DE CARVALHO CNPJ:
I 1.563.71 8/0001 -02 e NOROESTE TREINAMENTOS LTDA CNPI 19.7 56.617 10001 -60.

Santo Antônio do Leste - MT, 16 de fevereiro de 2023

Çhklf mÊü"4nIBB.ffi 'a*o".
c)knorueoone oo sfroR Df coMPRÁs

PORTARTA 2911022 DE 0U01/2022.



GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso. de mãos d ovo!
Gestão 2O2ll2924 RUB

PORTARIA N" 2911202I.
DE: 02 DE JULHO DE202L

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
cnrgo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá ouúas
providências.

JOSE ARIMATETA YIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. 1" - NOMEAR a servidora GEISIAIT{E
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de C@RDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Ârt. 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Aú. 3' - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE

JOSE ÀRIMÂTEIA VIE ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administração e Plan amento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação ern v or.

§JIffTÜ ÂtrTÜNiIÜ üÜ LÊ$TE

t.

ZENDE
SECRETARIO DE INISTRAÇ Ão B pr..lxnrAMENTo

ww\,v,sa ntoa ntôniodoleste_ mt. gov"br 1

Rua A - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34SE-1A80 - CEP: 78.628-000 - Sânto Antônio do Leste/M'
e-mail: prefe itura@santoa nton iodoleste, mt.gov.br



5 de Julho de 2021 . Jornal Oíiciâl Elerôírico do€ Munidp/os do Estaô de Llâto crcsÕ . ÂNO XVI I N" 3.763

LrcrraçÃo E coÍPRAs
EXTRÁTO OO CO+JTRATO N' 56i2021

EXTRÂTO DO CONTRÂTO tIP 5U202í

CoNTRATÂi|TE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA-

MT

ctaPJ t'l! 15-031.669rc001 -1 I
cONTRÂTADA: cAsA Do Plt{ÍOR ÍúATERIAIS PÀRÂ CONSTRUçÃo
LTDA.ITE

CNPJ; eob o nô.13.519.978/0001-06

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARÁ Ft TURÁ E EVEI{ÍUAL
aoutslçao oE aTÉRr,ÀL oE coÍrrsTRuçÁo, PARA AIUTE çÃO
REFORIIA E EUFICAçÔES PARA AÍEHDER ÂS I{ECESSIDAES
DÀS SECRETÂFIAS HUNICIPAS DE SAHTA TEREZI NHÂ'TIT.

vrCf NCIA] 02/07/2021 a 0210712422

Vâloí Total: RS 1.024-760 00 (um milhao e vinle quâlÍo mil e s€lecento3 e

sessenta reais).

Saola Íe.ezinha - MT 02 de iulho de 202i.

ÍHIA@ CASTELIÂN RIBEIRO

Preíeito Municipal-Contratanle.

LtclTAçÃo E coxPRAs
EXTRÂTO OO COfiTR TO l{.57f2021

EXTRATO DO CONTRÂTO N' 57/202I

CONTRATANTE: PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA.

MÍ

CNPJ N. 15.031 669r'0001-Í8

CONTRATADA: BRÍTAZIL coHENclo OE BRTTA LTDA

CIIPJ: sob o no:36.78'1 .971/000163

OBJETO: REGISÍRO OE PREçOS PARA FUÍUFÂ E EVENÍUAL
aQurstçAo DE I{ATERI^L DE CONSTRUçÀO, PARÂ XANUTENçÃO

REFOR A E EDIFICAçÔES PARA ATEIiOER AS IIECEASDAI'ES
DAS SECRETARIA§ iIUXICIPÀS OE SAiIIA TÉRE,!i'I{ÁJ T,

vrcÉNCIA 0207/2021 a oaol t2022

vâloí Tolal: RS 86.750 00 (oíenta e sets mil §êtecêntos s cinquenta íeãis)

Saôta TeÍEzmha - MT, 02 de.iulho de 2021.

THIAGO CÂSTELLÂN RIBEIRO

PÍeíerlo Munlcrpal'ConÍatáôte.

PREFETURÂ IIUNICIPAL OE SA'íTO ANTôiIO DO LE6ÍÉ

PREFE]TURA'/RECURSOS HU ANOS
FORTARIA N'.29í1202í.

OEi 02 DE JULHO DE 2021.

NoMEIA a servdora GElSlArE vtElRA oE I.ORAES Pai. êx.tc.r o

cârgo d€ COORDETIADOR DO SET* DE CO}IPRAS o da orrtrl3 pre'

vadanciâa.

JOSE ARI ÂÍElA VlÊlRÁ ALVES, PíeÍ8ito Munrcipd de Sanlo Atnonio

do Lesle, Estado de Malo Grosso, no uso dê §uas atÍibui@s hgais

RESOLVE;

Art ío. NOMEAR a seúdora GElSlAt{É \rlElR DE nORAES, pars rês-

ponder pelo cár9o de COORDENAOOR DO SETOR OE COiIPRAS de§â

PreíerluÍa ['lunicrpd.

Ciaíoolunlcipal.orghtllamm' wwvr.âmn .org b, 4Á2 Assinado Di(rtalÍhênle

PM.S.A.L ---F,
Aú 2' - Detsmin€r a Se(Íaaria Munropafi&$fiín;Xe6(a fiítrte4ô-
monto quo lomo â§ Ítíovi*r","" r""orr8uD 

" "@**
Art 3" - Esta PoÍlânE smra em yEoí na daie e sÉ pudl$o.
AÉ 4' . R.vogam - .. ât diapeiçô.. .m cootário.

REGISTRT.S€

PUEUCA.SE

cuxPR -8E

GABIXEÍE OO PREFE]TO

ElI: 02 OE JULHO DE 202í.

Jq§E ATdXÂTEA VIEIRA ALVES PREFE'TO TUIICIPAL

Regtetradâ na S€cretaÍia de Adminiíreçáo e Plene,amenlo ê Publicãdã

poÍ afixaÉo em local de Gbume, conÍorme na legisls@ eÍvl ügor.

LUIS CARLOS RENDE
SEGREÍARIO DE AT'MfilsTNAçÃO E PLÂNEJA ÉI{ÍO

PNÊFEÍTURÀRECURSOS TIUXÂTOS
OSÍRÂTO DE CONÍRATO OÉ ÍRÂBÂLHO POR IETPO

oETERIúll DO N.. 0í3n021

PoÍ ssls inslrumont írartculaÍ, a Pr€Íoitura MuniciÉ do Sarno Antônio

do Loslê, Pêssos Juridic€ dE Dir6lto Ptlblico lntomo, coo seds na cidade

de santo Antônio do Lest , Eslâdo dê Malo Grosso, nâ Rua A. n' 367 -
JaÍdim Santa lnâs, inscÍib no CNPJ sob o ô". 04.217.3620001-S, po.

seu Íepras€nlaotê legal, SÍ. JOSE ARttrATElA vtERA ALVE9, bcasiteiro,

cá6ado, portador da cádda do xrêiüdado RG 1442A312 SSP/MT ô CPF

sôb o Íf 867,715.741-72, a sêguir donqninâdo CONTRATANTE,SODES'

ÍO ÍSERE]üTE, poítadoí (a) da édula de identadâd€ RG sob n". 521599

SSPIIT e insc.ito (a) nô CPF/I4F sob o no 362.592&a'l.€7 e .esrdenG â

Rua das Garç€s , dn, c.nuo, nesta cjdadê de sa{o Àntonio ô Lssls -

i,ÍT, a s€gurr dqnoÍninado (6) CONTFÁTAOO (A), acordam.

1. A CONTRATANTE ê o (A) CONIFÁTADO (A), em 01i03,2021 irmâram

o contÍatg M- 0392021, polo qual s pÍimêiÍa confiou 60 lagundo E9íviços

dêPROFESSOR CLASSE A como previsto na dáusde 1'do Contrato po.

Têmpo Oote.minado M 0392021.

2, O (A) CONTRÂTAOO (A), po. fúçá do 
'nelrurnento 

ora dist-atado, vêm

axeaJtâodo ssJs seÍviços até 17t06/202í.

3. Em cohlíEprêstaçào pobs sêíviços paofisslgna-E rgfend!§ nos itêns en_

teriorEs. I CONTRÂTANÍE oMgou-s€ a pê{,âr ao CONTRÁTAOO (A) a

quaotia de Rl2,0?2,0e (DoB mil. t t nta doi. te.b. oito c.nt vot).

1. O (A) CONTRATANTE, por razões próprias, docirtu de66ür da Goírtr'

nuiradê do contrato até agoiâ viÍlente, íesolvendo as pârtes Íe§c.indirem

o contrato até ent& úgente, restando aoarlado qr.rc, em .âzáo do6 servi_

ços 6 ativirad6 dosonvolvidG alá o ítromênto, a CONTR ÍANTE 94ará
â CONTRATADO (A) a q'ranliá de R$ 2.6a/a,lí (Doir ÍÍ{l . iei.c.'lto..
qüaranta quatÍo Íaâia a oilenta um car aYo).

5. O (A) CONTRATAOO (A)outoíge à CONTRATANTE plona, tdsl o iÍo-
veáyd quiBào, garr nads mais redaíhar, a qudquêí lempo e I qoe titu-

lo tor, gm rCeçáo à awnçs di3falado, bem coÍrE eos servk;dB prostado§.

6. O prê§€ôiê drstrãto é fiImado eÍn câÍáter iÍÍevcgávêl e inetratável, obí-
geÍÉo as partos, seus h€Íd€ircs e slc€ssores

7. Às partos €lGgsíÍr o Foío da C,omarca €m PÍimavÊra do L€ste para órh

mrr ovonhrsi8 litígbs docoÍrent€s do üa 8coÉado.

Assim,6 paÍtês Ês§inam o p.Êsenle bsEuíÍEnto ern 02 (dua§) üar de

igual t6oÍ, junt€rn€nlo coín as duâs l€siômunhas abaúo.

Sanlo Antônb do Les'te - l,ÍiÍ, 171ÉnO21 .

TOOESTO TSERE}IITE



Ê.Tilf 'Cfl GOVERNO MUNICIPATRUB

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progíêsso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2l/2O24

Avrso DE DTSnENSA oe uctr,tÇÃo N'004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO7NO23

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, toma público que intenciona em

realizar aContratação de empresa especializada em engenharia de segurança e medicina
do trabalho, saúde ocupacional para eleboração de programa de Gerenciamento de

Riscos - PGR, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, Laudo
Técnico das Condições Ambientais no trabalho - LTCAT' elaboração de Laudos de

Insalubridade - LI, elaboração de Laudos de Periculosidade - LP' envio de E-social -
tabelas S-2210, 3-2220, 5-2240, consultoria mensal de E-Social e REINF' para atender as

necessidades do Municipio de Santo Antônio do Leste. Conforme termo de referênci4

mediante dispensa de licitação com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei Federal n' 14.133 de

01 de abril de 2021, alterada pelo Decreto Federal n" 11.31712022 e Decreto Municipal
034/2022 de 02 de juúo de2022.

Informamos que a Prefeitura tem inteÍesse em obter pÍopostas adicionais e,

considerando o que preconiza o § 3'do aÍ.75 da lei Federal n' 14.13312021, fica aberto o

prazo de 03 (três) dias úteis a contaÍ desta Publicação para que qualquer interessado, caso

queira. apresente sua proposta.

O limite para apresentação da proposta de preços será até as 16h00min do dia

10t02t2023.

A proposta de preços poderá ser entregue no setor de Compras da Prefeitura, sito á Av.

Goiás, n' 367, Bairro Jardim Santa Inês, Santo Antônio do Leste,MT, CEP 78628-000' no

horário das 07h00min ás 10h00min e das 13h00min ás 16h00min, em dias úteis ou pelo

email: comp ras.sal20 I 9(?gmail.com ou comDrasD msal@tsmail.com até a data limite.

Além da proposta de preços a empresa interessada ainda deverá enviar as seguintes

documentações de habilitações e qualificações mínimas necessárias sendo: Contrato social,

Cartao CNPJ, CeÉidões negativas federais, estaduais, municipais, FGTS' trabalhista e

CeÉidão da Junúa Comercial e Atestado de Capacidade Técnica.

Os documentos necessarios contendo as exigências para dispensa de licitação estarão

disponiveis no Site Oficial do Município na aba LICITAÇOES > DISPENSA DE

LICITAÇÀO no endereço eletrônico abaixo:

httos ://wuu'.santoantoniodoleste.mt eov. br/Transoarenci&iL icitacoes,iDispensa-de-l icitacao/

Santo Antônio do Leste-MT, 07 de fevereiro de 2023

kim*rq,sfrtrg'ffdàans
COORDENADOR,A. DO SETOR DE COMPRAS

PORTÀRIA 291,2022 DF. 021ú n022



até a dab eshbelecida e munrdos dos documentos exigidos, podendo a

PreÍeituÍa Municipal de Santo Antônio do Leste - MT convocar o (s) o (s)

próximo (s)candidato (s) aprovados, obedecida rigorosamente a ordem de

classificaçáo.

Maiores inÍormações poderão ser obüdaslunto à Coordenadoria de Recur-

sos Humanos desta Prefeitura em horáno de expediente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste, aos 07 dias do

mês de feverêiro de 2023.

JOSE ARItrATElÂ vlElRÂ ALVES Prefeiúo ilun,cípa,

ANEXO I

P$CóLOGO
0í MARIA DE FÁTIMA PARIZOTTO

ANEXO II

DO EDTTAL DE CONVOCAçÃO N.00í2023.

1. - Para tomar posse, o candidato deverá apresontaí doqrmenlâção (ori-

ginal ou Íotoópia autenticada) que comprove:

â) Compíovante de Escolaíidade/PrêRequisitos exigidos para o cargo,
.- ,resentado em vra original e Íotocopia ou cópia autenücada em cartório:

b) CompÍovante de Residência;

c) Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Câsâmênto,

d) Fotocópia da Cedjdão de Nascimento dos filhos menoíes de '18 anos e

Carteira de vacina dos filhos até 05 anos de idade (se houver);

ê) CPF dos filhos caso houver,

0 Fotoópia do Titulo dê eleitor e Cenidáo que comprove não têr sofrido

punição política - c€rtidáo original emitida pela iustiça eleitoral;

g) Fotocópiâ do Certificado dê Reservisla, para os cándidatos do sexo

masculino;

h) Fotoópia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se c€sado);

i) Fotoópia da Canêiià de Trabalho e comprovânte de inscriÉô no PlSi/

PASEP;

i) Fotoópia legível da CNH se for o c€sol

k) Comprovante dê êxame de saúde física e mêntal (exame médico) ne-

cessário ao deserrpenho das funçóes inerentes ao cargo prelendido,

Oedaração negativa de acumulação de c€rgo público ou de condiÉes
\oa acumulação amparada pela ConstrturÉo Federal:

m) DeclaraÉo de nâo estaí cumprindo sançáo por inidoneidade, aplicada

por qualquer ór9áo público e/ou entidade da eíera federal, gstadual e/ou

municipal (declarado pêlo póprio cândidato e com Íirma reconhecida);

n) DeclaraÉo, de pÍóprio punho, de nâo teÍ sido demilido do seNiço pú-

blic! poí motivo justo, ou de náo ter sido exonerado a bem do sêNiço pÚ-

blico, nos úllimos 05 (cinco) anos.

o) Dec.leração de Beôs;

p) Comprovante de aberturê de conta, em êgência bancária na qual a Pre-

íeitura de Santo Antônio do Leste mantém convênio para recebimento de

créditos salanais: e

q) Não registrar antecêdentes criminais otj estar respondendo pelos cri-

mes conta: o Patnmônlo, Adminishação, Fé PÚblica, os costumes e os pre'

vistos na Lêi no 1.343 de 23í08/2006 (tráfico de entorpecentes). comprova'

do alravés de Certidáo Civil e Criminal.

r) consulta QualificaÉo CadastÍal-onde identifica possíveis diveÍgências

enfe os cadastos intemos clas empresas, o CadastÍo dê Pessoas Fisicas

- CPF e o Cadastío Nacionalde lnÍormações Sociais _ CNIS a fim de não

compom€ter o cadastramento inicial ou admissões de trabalhadores no

e-Social.

diaíjomunrcipal.org/rnVamm' www.amm.org.br 632 Assinado Digitalmente

8 de FeveÍeiío de 2023 . JoÍnd oficial Eletrôírico (bs Municlfios do Estado de Mato GÍosso. AÀto Xvlll I tP.l/|.O.A.L

RUB
s) Outros doc1Jmentos que a Administração julgar necsa

Ávrso DE DtspENsA DE UCrrAç^O N" qX/2023 PROCESSO
aDf ll{rsTRÂTlvo 1{. 00712023

AVTSO DE DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N. 004/2023

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' OO72O23

A PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio do LesteÍ\,|T, toma público que in-

tenciona em realizar a ContrataÉo de êmprêsa especiallrada em engê-

nhârla dê seguranç. ê mêdiclna do t abalho, saúdê ocuDâclonal para

êlaboiaçáo de programâ de Gôrênciamonto dê Riscos - PGR, Progrâ-
ma de controle líódico de Saúds Ocupacional - PCilSO, Laudo Téc-

nico das Condlçóes Âmbiêntals no úabalho - LTCAT, êlaboraçáo de

Laudos dc lnsalubídadê - U, êlâbor.ç/ão de Laudos de Perlculo6ida-
dê - LP, ânvio dê E-social - tabCas 5-2:110, 5-2220, S-22i10, consulto-
.ia menEalde E-Sociál ê REINF, para at.ndor as n.ccasidadc6 do liu-
nicípio dG Santo Antôhio do Leste.Coníorme termo de reÍerência, medi-

ante dispensa de licitaÉo com fulcro no artigo 75, incjso ll da Lei Federal

n" 14.133 de 0í de abril de 202'1 , alterada pêlo Decreto Fêdêtal n' 11.3171

2022 e Decreto Municio€l 0Ul2O22 de 02 de junho de 2022.

lnformamos que a Píefeitura tem inteÍesse em obteí proposbs adicionais

e, considerando o que preconiza o § 3o do art. 75 da lei Federal n'14.í33/
2021, fica abeáo o p.àzo de 03 (três) dras úteis a contar desta publicaÉo
para que qualqueÍ interessado, cãso queira, apresente sua proposta.

O limile parà apresentação da proposta de preços será até as l6h00min
do die 1oli2l2i23.

A proposlâ dê preçls poderá ser enbegue no setor de Compias da Pre
fêltura, sito á Av. Goiás, n'367, gairro Jaídim Santa lnês, Santo Antônio

do Leste/MT, CEP 7862&000, no horário das 07h00min ás l0h00min
e dâs 13h00min á3 í6h00mln , em dias úteis ou pêlo email: compras.

sat2019@gmail.com ou compraspmsâl@gmail.com até a data limite.

Além da proposta de prêços a empresa inteíessada ainda devêrá enviaras
seguintes documentaçôes de habilitaçóes ê qúalificáçôes minrmas neces-

sárias sendo: Contrato ôocial, Cartao CtlPJ, Certidõ66 negativas Íedg-
ráis, êstaduais, muhicipais, FGTS, trabalhista e Ce.tidão da Junta Co
merciãlê Atêsledo dê Capacidade Téchicâ.

Os documentos necessários contêndo as exigências para dispensâ de licF

taÉo estaÉo disponÍveis no Site Oflcial do Municipio na aba LICITAÇÔES

> DISPENSA OE UCITAÇÃO no êndêreço eletrônico abaixo;

https://www.santoantoniodoleste.ml.gov.brlTranspaí...

Sânto Antônro do Leste-MT. 07 de revererro de 2023.

GEISIÂNE VIEIRA DE MORÂES

COORDÉNAOORA DO SETOR DE COMPRÂS

PORTARIA 29112022 DE 02t0712022.

PREFEITURÁ MUMCIPAL DE SÂO FÉLIX OO ARAGUAIA

PREF r UN DE SÀO FÉUX OO ARAGUAIa - LlClrAÇÃO -
DEPARTATIENTO DE CONTRÂTOS . TAYNA BEZERRA

CAVALCA'{TÉ
EXTRATO OO CONTR.ÀTO N" 006/2023 PROCESSO

ADMINISTRAnVO N" í332022 TOIIADA DE PREçOS N" 0íi1I2022

EXTRÁÍO DO CONTRATO N' 006Í1023

PROCESSO ADM|NISTRATIVO N' 1312022

TOIúADA DE PREçOS N O11nO22

OBJETO: CONTRÂTAçÂO DE EMPRESA PARÂ EXECUÇAO DE

oBRA C|VIL - SUBSITUIçAO OE PONTE DE MADEIRA POR BDCC

- BUEIROS DUPLO CELULARES DE CONCRETO E BTCC . BUEIROS

TRIPLOS CELULÂRES DE CONCRETO sobre o "CórÍego Carnaúba"

na esitada yicinal (PA CHAPADINHA) sobÍ€ "CórÍego utum" na e3'



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Sante lnês
.NPJ : 04'217'36,,000í-90 

euADRo DE corAçÕEs

PM.s.A.t
FLS N"
RUB

CDÍ'@ DÂTA DESGRçAO

00308,23 16t0112023 PRESTAÇÃo DE sERvrÇo
,#AÍnm'l: EIEEFEATET'T REsPiJttsÁ\rÊL

17t01t2023 13t02J2023 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE LUIS CARLOS REZENDE

PRODUTO

trEM DESCRTçÁo Do PRoouro UNIDADE QUANTIDADE

L. ool{iieíaí Hr8fiâçAooEF6fiDcffir,. SER í
PROPONENTES

VLR UNIT TOTALcoorGo NOME

6.891,00

7.580,00

11.500,00

12 500,00

13 500,00

21.000,00

6.891,00

7.580,00

1 1 500,00

12.500,00

13.500,00

21 000,00

DYNAMICA SERVICOS DE SEGURANCA DO TRÂBALHO LTDA

MUNICIPIO DE COLIDER

NOROESTE TREINAMENTOS LTDA

MÂURICIO JUNIOR VELOSO GONCALVES 03883095125

WCARISTON LUIZ DE CARVALHO

JULIANO CARVALHO KONFÁD LTDA

VLR UNIT TOTALPROPONENTE VENCEDOR

í l;500,00 í1.500i00gBll,l§nOEgIEIRElt{áffiÍÍOSLI:DA
12.'t 61 ,83 í 2.'! 6't ,83PREçO MÉDIO DO iTEM

29613

21806

22811

29616

29615

29614

PRODUTO

rrEM DESCRTçÁO DO PRODUTO UNIOADE OUANTIDADE

3 ooí.fir.í4,:t EtrgrRrçâo DE LAt oos LTGÀT, u E LP SER í
PROPONENTES

VLR UNIT TOTALNOMECODIGO

9 260,00

11.500,00

12.500,00

12.500,00

12 587.00

17.500,00

9.260.00

1 r.500,00

12.500.00

12.500,00

12.587,00

17.500,00

MUNICIPIO DE COLIOER

NOROESTE TREINAMENTOS LTDA

MAURICIO JUNIOR VELOSO GONCALVES 03883095125

WCARISTON LUIZ DE CARVALHO

DYNAMICA SERVICOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

JULIANO CARVALHO KONRAD LTDA

21806

22814

29616

296'15

29613

29614

VLR UNIT TOTAL

tÍ.5m,00 í1.600,00É811 ]{C'ROEISTEÍREIMffiXTO§LTDA
12.U1,17 12.641,17PREÇO MÉDIO DO ÍTEM

PROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO

rrEM DESCRTÇÁO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

r qríix§r.s ,Eüfr10 E Gott§Ifl-TffitrEfllnl E§OCüIL rEs 12

PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT TOTAL

21974

22814

29616

29615

29613

29614

MUNICIPIO DE AGUA BOA

NOROESTE TREINAMENTOS LTDA

MAURICIO JUNIOR VELOSO GONCALVES 03883095125

WCARISTON LUIZ DE CARVALHO

DYNAMICA SERVICOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

JULIANO CARVALHO KONRAO LTDA

1.7U,21

2.000,00

2.083,33

2 300,00

2.895,00

7.500,00

21.050,52

24 000,00

24.999,96

27.600,00

34.740,00

90.000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

t8:1l XOROE§IE IRE]{AErrOS LTIIA ãm,(xt 2+OüJ|I
PREÇo MÉDro Do íTEM 3.088.76 37 065,12



PM,S.A.L
FLS N"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'3620001-90 

euADRo DE corAÇÕES

RUB

P ne2de2

corâelo EATÂ oÉscR|e(o

00308/23 16tO1t2023 PRESTAçÃo DE SERvIço
ABERTI,RA E,'trERRAT€I.T CENTNO DE CUSTO REsPot{s{vEL

17tO112023 13tO212023 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE LUIS CARLOS REZENDE

2961 5

29616

RELAÇÃo oE PRoPoNENTES PARTIcIPANTES

.@oo PROIPON€iITES: VALOR

MUNICIPIO OE COLIDER 15.023.930/0001-38 16.840,0021806

21 .050.5221974 MUNICIPIO DE AGUA BOA 't 5.023.898/0001-90

22814 NOROESTE TREINAMENTOS LTDA 19.756.617/000160 47.000.00

29613 DYNÂMICA SERVICOS DE SEGURANCA DO TR.AAALHO LTDA 36.8í 8.970/000146 54.218 00

29614 JULIANO CARVALHO KONRAD LTDA 35.606 264/0001-78 í 28.500.00

WCARISTON LUIZ DE CARVALHO 11.563 718/000142 53 600,00

MAURICIO JUNIOR VELOSO GONCALVES 03863095,I25 41 771 120|OOO1-70 49.999,96

REI.AÇÁo DoS PRoPoNENTES VENcEDoRES

cóDGo PROFOI'EI{IES vl4.(n
22814 NOROESTE TREINAMENTOS LTDA 47 000 00

TOTAL DOS PROPONENÍES VENCEDORES 47.000 00

Aprovado por: Digitador (a)

Conna Maria Alves Carrijo

,i&
{ltlr

)
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FLS N"
RUB

GompÍas Prefeitura SAL <compras.sal201 9@g il.com>M Gmail

PROPOSTA DE PREçOS - DISPENSA DE LICITAçÃO OO4t2023
3 mensagens

REGINA JULIANI <míicitacoes2o2l @gmail.com>
Para: "compras.sal201 9@gmail.com" <compras.sa
<compraspmsal@gmail.com>

I de íevereiÍo de 2023 às 17:55

1201 9@gmail.com>, "compraspmsal@gmail.com"

Boa tarde!

Seguem em anexo a nossa PROPOSTA DE PREÇOS, referente.a DISPENSA DE LICITAçÃO 0OU2023, cuio

ãúieto O: ContrataÉo de empresa especializadaem engenharia de segurança emedicina do trabalho, saúde

ããüpácionar para eiaboração d" piúi"r, de Gerenciariento de Riscos - PGR. Programa de-controle Medico de

éãuiãó"rpã"iorat - PcMSo, r-ãuo-óiecnico das Condições Ambientais no trabalho - LTCAT' elaboraÉo de

u"rJ". o" iúúuridade - Lt, 
"ràooiãçaó 

o"r-"udos de Piriculosidade - LP, envio de E-social - tabelas 5-2210,

5.-2220, 9--2240, consultoria ;1"ntá Oê E-social e REINF, para atender as necessidades do Município de Santo

Antônio do Leste/MT.

Segue também a documentação exigida para essa licitaÉo'

Oualquer dúvida, estamos a disposiÉo para esclarecimentos

Atenciosamente

NOROESTE TREINAMENTOS LTDA.

Ue Ucnações - nssessorid em Licitaçtus

Rqina: (,4,3-99660 3591

Fabia na : O4i - 9E4, 2 3 5&i
LondÍirra - PR.

19 anêxos

q5 PROPOSTA DE PREÇOS.Pdf
U 659K

r-\ CERTIDÃO CRil NoRoESTE 3'.1 01 2024.PdÍ
El tsK

rr CERTIDÃo FALÊNCIA êmlt 14122022.pdÍ
5 t szK

r-r ATESTADO ACERVADO CREA'Pdf
d ezaK

GERTIDÃo lNScRlçÃo cRM NOROESTE 01 05 2024'pdÍ-\
15K

f,\;tl cERTIDÃo sIMPLIFICADA JUNTA EMIT 09 01 2023'9dÍ

{l

75K

ATESTADO ELDORADO DO SUL COM ART'PdÍ
1281K

CND ESTADUAL 08 05 2023.Pdf
28K

CND CRF FGTS 04 03 2023.Pdi
91K

ATESTADO DE SERINGUEIRAS COM ART'pdf
1209K

CND MUNICIPAL 06 03 2023.Pdí
50K

.í\
13

E
--à

ã\il

https,/mail,google,com lmaillÚlol?ik=4461eo8eeo&view=pt&search=all&Permthid=thread-F/"341757392,128019156349&simpl=msg-P/.3A175739
1t3
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-\,ã

B

-\E:f

CNH Digital SlDNEY.pdf
106K

CNO FEOERAL 04 03 2023.pdÍ
80K

-\ CNDT 04 03 2023.pdÍ
88K

--\;5
CNH Digital MARIO.pdf
106K

Gmail - PROPOSTA OE PREÇOS - DISPENSA DE LTCTTAÇÃO 004/2023
PM.S.A.L
FLS N"
RUB

{ti) CNPJ ATUALIZADO 2O22.Pdi
123K

€\if
CREA MARIO 28 03 2023.PdÍ
72K

CREA Noroeste 28 03 2023.Pdf
76K

CoNTRATO SOCIAL 5' ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÂO.pdíB 957K

1O de fevereiÍo de 2023 às 07:14
comDÍas PrefeituÍa SAL <compras'sal201 9@gmail'com>

V Para: licitacao@sanloantoniodoleste.mt gov br

lcitâÉo ocultada]

há sanio nilT0nto oo LESIE.- ,1 
".,

SETOR DE COMPRAS
www.santoantoniodoleste.n]t. gov'br

O 66 3488'1080

19 anexos

PROPoSTA DE PREçoS.Pdí
659K

CERTIDÃo CRM NOROESTE 3'l 01 2024'pdi
't 5K

cERTIDÃO FALÊNCIA emit 1 1',l22o22.pdl
167K

ATESTADO ACERVADO CREA.PdÍ
628K

CERTIDÃo lNscRlçÃo cRM NOROESTE 01 O5 2024'pdi
-\

't 5K

E cERTIDÃO SIMPLIFICADA JUNTA EMIT 09 01 2023'pdf

B

75K

ATESTADO ELDORAOO DO SUL COM ART'pdf

1281K

CND ESTADUAL 08 05 2023.Pdf
28K

CND CRF FGTS 04 03 2023.Pdf
91K

ATESTADO DE SERINGUEIRAS coM ART'pdf
1209K

CND MUNICIPAL 06 03 2023.Pdf
50K

CND FEDERAL 04 03 2023.Pdf
80K

á'!
if

l-\
Yil

-\la

E

a
r-t::l

B

B
-l!l

https.//mail'google.com/maiuu/o/?ik=,l461eo8eeo&view=pt&search=all&permthid=thread-P/"3A17573g212aofi156349&simpl=msg-r/.34175739
213
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B CNDT 04 03 2023.pdf
88K

Gmait - PROPOSTA DE PREÇOS - DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2023

PM.S.A.L
FLS N"
RUB-\EI

CNH Digital MARIO.pdf
106K

-\LA
CNH Digital SlDNEY.pdf
106K

E CNPJ ATUALIZADO 2022.pdi
123K

{-\
E-f

CREA ÍlilARlO 28 03 2023.pdÍ
72K

fÍ\i5
CREA Noroêste 28 03 2023.pdÍ
76K

CoNTRATO SOCTAL 5" ALTERAçÃO E CONSOLTDAçÃO.pdf
957K

-1VA

licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br <licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br> 10 de fevereiro de 2023 às 07:30

Para: Compras Prefeitura SAL <compras.sal20'19@gmail.com>

\- Em 2023-02-10 07:14, Compras PrefeituÍa SAL escreveu:

------ Forwarded message -----
De: REGINA JULIANI <mrlicitacoês2021 @gmail.com>
Date: quinta, 910212023 à(s) 17:55
Subject: PROPOSTA DE PREÇOS - DISPENSA DE LICITAÇAO 00412023

To: compras.sal20l 9@gmail.com <compras.sa1201 9@gmail.com>,
compraspmsal@gmail.com <compraspmsal@gmail.com>

Boa tarde!

Seguem _em anexo a nossa PROPOSTA DE PREÇOS, Íeferente a DISPENSA DE

LICITAÇÃO 00412023, cujo objeto é: Contratação de empresa
especralizada em engenharia de segurança e medicina do trabalho,
saúde ocupacional para elaboração de programa de Gerenciamento de
Riscos - PGR, Programa de Controle i,4édico de SaÚde Ocupacional -
PCMSO, Laudo Íécnico das Condições Ambientais no trabalho -
LTCAT, elaboração de Laudos de lnsalubridade - Ll, elaboração de
Laudos de PeÍiculosidade - LP, envio de E-social - tabelas 5-2210,
3-2220, 3-2240, consulloria mensal de E-Social e REINF, para atender
as necessidades do L4unicípio de Santo An1Ônio do Leste/l\,4T.

Segue também a documentaçáo exigida para essa licitação.

Qualquer dúvida, estamos a disposiÉo para esclarêcimentos.

Atenciosamente

NOROESTE TREINAMENTOS LTDA.

-MR 
LICITAçOES - Assessoria em Licitações-

_Regina: 043-996603591-
_Fabiana: 043-98412 3583-

Londrina - PR.

E-mail recebido!

https://mail.google.coíÍúmait/u/0/?ik=4461e08eeO&view=pt&search=all&permthid=threadJ%3A1757392128019156349&simpl=msg{'/"34175739
3/3



NOROESTE TREINAMENTOS LTDA
Avenida Brasil. Àlo 2483, SALA 03, Bairro: Centro

Rondon/PR- CEP 87800-000 - contato: (44) 99119.2357 1w922.7576
CNPJ: - 19 756.617/0001{0

P.M.S.A.L
FLS N'
RUB

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - Mato Grosso

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 007/2023

DISPENSA DE LlclÍAçÃo No: oo42o23

de Santo Antônio do Leste

A empresa acima qualiÍicada, vem através dessa' apresentar sua PROPOSTA DE PREçOS' conforme segue

abaixo

o N

1. DADOS DA PROPONENTE:

NIZÃO SOCIII-' NOROESTE TRE NA"ENTOS LTDA

cNpJ: 19.7s6.617/ooo1-60 tNsàãõÁõÊsreouau, lsenta-. lNScRlçÃo MuNlclPAL: 840

rrià'circTo No CRtt (Conselho Reóional de lledicina do PR) : í 5884

iiÊã'ÀiõÂã ;iõ õiÊâiõ".""rt'" Rãgional de Ensenharia do?R): 72134

Êil-oÉàÉôói nr".ida Biasil, 2a83 - sala 03, centro - Rondon/PR - cEP: 87'800-000

iôÍe§, tiai gàiró-zssz - 1ar1 sssz2-7s76 - (43) se66o35s l

OPTANTE PELO SIiIPLES? SIM

Éiouáãao 
"or*orme 

Lei complêmentar í2U2006: MIGROEMPRESA

E-üAL: mdicitacoes2O2l @gmail'com
;Aóó-C à;\t{-CÁiõs, eÀÍôo DôáRnstl ecEucn' oe75 --I coNrA CoRRENTE: 18236-2

REPRESENTANTE: stDNEy urs!úíi -õôtio norarutsrnnooR RG:4,233-e62-8 sESP/PR-cPF:908 626 869-20

oBJETo:Contrataçãodeempresaespecializadaem-engenhariadesegurançaemedicinadotrabalho'Saúde
ocuoacional para elaboraçáo d" i".õiãiJã-C"r"*iam"ento_Oe RiscoJ- PGR, Programa de Controle Médico

de saúde ocupacional - pcMSó ürJàiã"ni"o aa" condições Ambientais no trabalho - LTCAT. elaboração

de Laudos de lnsalubridade - Lr,'àfãu.ãça" Jálaudos de_Éericulosidade - LP, envio de E-social - tabelas S-

2210, Si222O,5-2240, consuttor;;;;"í;Êr§ociai e REINF' para atender as necessidades do Municipio

VTR. TOTAL RSVtR UNÍTÁRIO

RS

QUANTUNIDADEDEScRTçÃoNe item

í 1.500,001 1.500,0001SERVELABORAÇAO De pcrupctvtso
01

11.500,0011.500,0001SERVELABORAÇAO DE LAUDOS LTCAT, LI E

LP
02

24.000,002.000,0012MESESENVIO E CONS ULTORIA MENSAL E.

SOCIAL
03

R$ 47.0N,@úNtcTALVA TEoLDOoL TOR



NOROESTE TREINAMENTOS LTDA
Avenida Brasil, M 2483, SALA 03, Bairro: Cenbo

Rondon/PR - CEP 8780G000 - mntato: (44)99119.2357 199922.7576
CNPJ: - 19.756.617/0001€0

P.M.S.A.L
FLS N"
RUB

DECLARAÇÕES:

A proponente declara expressamente que nos preços ofertados, estão inclusos todos os custos e
despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitaçáo.

Dedara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na sifuação de
microêmpresa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar
no 147114, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquad ramento
desta situa@o.

Declaramos, para os fins do disposto no lnciso )«Xlll do art. 7o da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a paÍtir dos quatoze anos
de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da lei n" 8.666/93, acrescida pela

Lei n'9.854/99.

Declaramos, para os fins que a empresa não Íoi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

A proponente acêita todos os termos do termo de referência.

Rondon-PR., 10 de feveÍeiÍo de 2023

NOROESTE Aísinado de ÍoÍmâ

rREr N AM E Nr Í;?iiH,$"#""
OS LÍDA: r 975661 7ooor ó

LTDA: 1 9756ó 3âdoç 2023.02.0e

17000160 r8:47r2e-03',00'

Assinado dê Íorma
SIDNEY disital por sIDNLY

MASSOTE:9 
MAssoTE:e0862686e

o862686e2o ?;.;l ;:;;,3.',.'
NOROE STE ÍRE INA" E Nf O S LTD A.

cNP J : 1 9.7 56.61 7 /uN1'60
srorvEv rrÁssorE - sôclo aDNtNrsfRADoR

cPF: 908-626.86ç20 - RG: 1.233'962-8 sEsP/PR



0E(92l23, 16:06 Roundcube Webmail : Mail

DE teciegsegurancadotrâbalhoôb@hotÍnàil,com <tecsegsequrôncôdotràbalhoab@hotmail.com>

Pêra licitacào@sântoantoniodolest€.mt.9ov.bí <lcitacao@santoôntoniodoleste-mt.9ov.br>

D.tê 2023-02-02 19.12

. PREFEITURÂ ÂSSlNOO....docx(-134 KB) PM.S.A,L
FLS N"
RUB

obler o OlrilqLpeli-iQs

Íc{rndcubae

htlps:/lww$/.santoantoniodoleste.mt.gov.br:2096icpsess8183920645/3rdparty/roundcubez-task=mail&_saíe=o&_Uid=24€84&-mbox=lNBox&_a

111



P.M.S A.L >
FLS N'
RUB

Consultoria em Saúde e Segurança do Trabalho

ProDosta Orcamentdria

A/C: Prefeitura De Santo Antônio Do Lesle

Segue abaixo a relação da assessoria e consultoria em segurança do

trabalho mensal.

- PCMSO - PGR - Programa de gerenciamento de riscos

LTCAT - laudo técnico de condições ambientais do trabalho. (Finatidade Previdêncla

social)
iú -iuoao de insalubridade e periculiosidade (finalidade inspeção do trabalho)

Loja material

DESCRI Ç4ODOSE

-PCúso-Pcn - Programa De

Gerenciamento De Riscos

LTCAT - Laudo Técnico De Condições

Ambientais Do Trabalho'

LIP - Laudo De Insalubridade E

Periculosidade

Informar E-Social. Envio Mensal Com

Alimentação No Sistema Do SST'

Rs 25,000,00

R$ 25,000,00

BARRA DO GARçAS - Mr DATA: 31/01/2023

MAURICIO JUNTOR VELOSO turinado de íoÍmà digital poí
'''' -'-: ----- MÁuRKto JUNIoRvELosoGONCALVEs GôNCÁL!€S
038830951 25:4,l 771 1 2000017 o38a3o9sr2s:41771 l2ooool70

O Dados; 2023'02'02 1946:49 {3 m'

TECSEG - Cons ultoria em Saúde e Segurança do Trabalho

Jove Neves Machado - Engeúeiro de Segurança do Trabalho/CREA

Contato: (66) 9 8435-0754

E-ma il : tecsegsegurancadotrabalhoab@hotmail'com

r0l9r 0845zD-GO



.t

n1t02t2a23 13 16 Gmail - Orçamenlo SST esocial

Luis Carlos Rezende <luiscarlosrezende20í4@gmail-com>-t
PM.S.A.L

Orçamento SST eSocial.
FLS 4o
RUB

1n,eÍlSagenl

VVCARISTON
Para. "lutscarl

CARVALHO <wl-correspondente@hotmail.com> 1 de fevereiro 2023 às 13.16

osrezende2014@g mail.com" <lurscarlosrezende20l4@g mail.com>, "compraspmsal@gmatl.com"

.compraspmsal@gmail com>, "1i citacao@santoantoniodoleste mt gov.br' ' <licttacao@santoantoniodoleste.mt gov br>

Boa tarde. em anexo segue Orçamento para coníecçào de LAUDOS SST da Prefertura' paÍa envro ao esoctal

!'?. .,,)r'rjsponcleÍrte F iSca i

., .' 0í :) l9?7'9553

\-.1 ORçAMENTO SST STO ANT DO LESTE'180 assinado'pdf

1 66K

https]mailgooglecom/mailrLr/o/,ik=ae34860338&vievy=pt&search=allEpermlhid=thread'í%3A1756649787675637853&sjmpl=msgJ%3A175664
1t1



PM.S.A.L
FLS N"
RUB

wL coNTABILIDADE, ASSESSORIA E INFORMATIZAçAO
CNPJ : 1 1.563.718/0001 -02

ORÇAMENTO

AJC: PREFEITURA DE SANTO ANOTNIO DO LESTE.

A cmpresâ \\ l. CONTABILIDADE E CO..*SULTORIA ENI

SST/ESOCIAL. l'em u'ruito respeitosamente através deste oferecer seu Orçamento

conlbrrne solicitado.

SERVIÇO QUANTIDADE VALOR UNITARIO

R$ I 3.500.00

[:Iabolaçào PR(]/'PCMSO

triú..,.uçeui-,*rorlrttÀ-r' lrtP - RS r2 500.00

v

-)

Assessrrria c Consu ltoria no

r SSfTESOCtRt- cnvio mensal

r2 \'TESES RS2.300.00

RS27,600,00

vALOR'IOTAL RS 53.600,00

( )lrrtr.rr:ro: l'trrprrrlrr p:rtlt llll) ritlitr
, 3-2210 - Comunrcação de Acidente de Trabalho
. 3-2220 - À,4onitoramento da Saúde do Trabalhador;
, 3-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos,

. Serão necessárias também, uma lisla atualizada de ativos, com as seguintes
informações dos funcionários:
1. Número da Matrícula
2, CBO,
3. Matrícula no e-social
4. Data de Nascimento,
5. Número do CPF:
6. Número do RG, UF, órgão Emissor e Data da Emissão;
7. Nome Completo;
8 NIS (PlS, PASEP ou NIT);
I CTPS, Série e UF da CTPS;
10. Doormento com Número de Orgão de Classe (Quando Aplicável);
1 

'1 . Data de Admissão:
12. Por fim. necessitaremos da relação atualizada de EPI's com os respectivos números de C.A
(CertiÍicado de Aprovação).

Rua São Joao 355. Jaídim São Joao, Barra do Garças-MT, CEP. 78.600-298
Fone: 66 I9977-9553 Email: wl_correspondente@hotma rl. com
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WL CONTABILIDADE, ASSESSORIA E INFORMATIZAçÃO
CNPJ: í 1.563.71 8/000í'02

observação: Todas as inÍormações acima relacionadas, deverão ser envradas no seguinle
endereço de e-mail:

wl_corre spond e n te @ hotmaal. com

o Conclusão:
A implantação do SST (Segurança e Saúde do Trabalho) no e-social já é obrigatória a todas as

e.pi"sas, e a partir do dia 1" de janeiro de 2023 as EI\íPRESAS E ORGAOS PUBLICOS, que não

estiverem adequadas poderão ser autuadas até que se faça os envios dos eventos no e-social por

um técnico capacitado.

Barra do Garças l7 de Janeiro de 20f3

Atenciosamente

WCARISTON LUIZ Assinado de foÍma digitat por
r\E WCARISTON LUIZ DEuL 

cARVALHo:r r 5617 r Sooor 02

CARVALHO:1 15637 o.ao',zoz3.or.r 7 0e:37i5e

I 9000]02 -03'00

Wcariston Luiz Carvalho

Rua São Joao, 355, Jardim São Joao, Barra do Garças-MT, CEP: 78.600-298
Fone:66I9977-9553 Email:wl correspondente@hotmail.com
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Dêrê 2023-02'10 09'38

Roundcube webmail :: RE: Orçamento SST esocial

De

RE: orçônento ssT eso.iã|.
I,YCÂRISToN CARVALHO <wl corresoondente@holmail.com>
lurscârlosrezende2ol4@qmatl.com <luisrâíiosrezende2014@9mêrl.com>, comprôspmsal@gmãil.coín
< com p.aspmsal@9 ma rl.com >, I c tacâo@sa ntoantonrodoleste, mt.gov, br < lcrtácêo @sa ntoa nto n iodoleste. mL 9oe b.>

íPtúf§§
FLS N,
RU8

aTESÍaOo CAPAODADE TECNIC4.pdf(-222 KB)
ACN ProposalPMr'lCpdf(-7 KB)
certrdao improbidade fis cà.pdf(*]7 Kg)
ceÍtrdao improbrdade jundicâ.pdf (^77 Kg)
certrdâo.pdf(-77 KB)
CND FALENCIA.pd(^23 KB)
cnd mun.pdf(-18 KB)
cnd s€faz-pdf(-r0 KB)
CND SIIqPLIFICADA. ãtual.odr(-r,9 MB)
cNo sIt4PuFICCDA.pdí(-38r KB)
cnd srf wl.pdr(-78 KB)
cnd trab.pdf(-84 KB)
CNH wcaÍston.pdf(-664 KB)
consultacônsolrdadâ_tcu wr.pdí(-48 KB)
crr 022023.pdf(-91 KB)

Atenciosâmente
WL Correspondente Fiscal

Fone: 66I9977-9553

ufi
Comeqondcne fkcal

De: WCÂRISION CÂRVALHO

tÍn iedo: quartãJeira, 1 de fevêreiío de 2023 14:16

Para: uisceÍlosrezende20l4@Smerl,com <luiscãrlosrezênde2014@gmâil.com>; compraspmsal@gmail-com <rompíãspmsãl@gmail,com>;

I icÉa cao@sa ntoa n ton iodoleíe. mt. gov br <licitaca o@ sãntoànton iodoleíe. mt. gov. br>

A5sunr6: Orçamento 5Í esocial.

Boâ tárde, em anerosegue orçamento parâ conÍ€cção de LAUOOS 55T da Prefeiturà, pâra envio ao esocial

wL CoÍÍespond ente Fisaal

tone: 659-9977-9S5:i

https://vvryw.sântoantoniodoleste.mt.gov.br:2096/cpsess2545393349/3rdpaÍty/íoundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=24927&-mbox=INBOX&_4... 111
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xtut{loPlo DE }tovo PRoGREsso
t{ovo PRoGREsso+a

RÉSUMO DA PROPOSTA

PREGÃO ELEIRÔt{rcO ' O1i2O23
Processo Admrnistretivo N" 01201001 123

Tlpo: REGISÍRO DE PREÇO
PREGOEIRO: SCHEILA LUIZÂ LÂVALL
Detâ de PuuicaÇáo:24101/2023 09:55 14

TOTAL DO PROCESSO: 167.300,00

WCARISTON LUIZ DE CARVALHO í 1.563.718/(m1.O2 'r67.300,00

LOÍE í Quanl : I Num:099 Íúal:167.3CO,00

llem: I Unidade: UN Marcá:propria Modelo:

DêSCÍ]ÉO LTCAT . LAUDO TÉCNICO DAS CONOIÇOES DO AMBIENTE DE TRÂBALHO, CONFORME A LEI
8,213/91, ELAAORADO POR ÊNGENHEIRO OO TRÁBALHO

Ouentdade: 1 valoí Unit:42.í»,00 Totel ltem:42.500.00

Item: 2 LJnidade: IJN Marca: propÍia

Descrçãor PGR - PROGRÂlrA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Ouanlidade: 1 Vâlor Unit: 26.700,00

Modelo

Toiâl ltem: 26.700.00

\ruÉc,,çao

unidade:UN Marcá:propÍia Modelo:

PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLL MLDICO OL SAUDL OCLPACIONAL

3

Ouantidadê: 1 Valor Unit: '16.500,00 Total ltemr 1ô.50O,00

tlem:4 Unidâder MÊS Merca: propria Modeloi

DêscrÇáo CONSULTORIA EM SEGURÂNÇA DO TRABALHO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA

OLranlrdade: 12 Vâlor lJnit: 6.E0O,00 Total lt€m: 81.600,00

DOCUÍÚENTOS ANEXAOOS

llo.lrio:07,02202317 5€ lro.un.nio: AváÍa de Func@m*do

Eidd.ço: hnp'l/btu6pÍas. dob 6,e.hnóffi. É! paftqpâõld@hsB 3.b551 €b40a-4e629â3.2111 1doeb2be.pdí

lbtát'e: ol O2n0231? 54 oocuo.nto: Alêsls dê c.oôodade Téo €
End.rço: hnp:rt)l]l:lspBs Cob.mÍe.Hndos. Et pôÍtcipând@mFis2c3{bba3ê230kh.9€á4313627 5h3fir& pdí

rígtto: 07 O2no2X 11 5g tlocum.nto Alo CG[tlbE iEsblulo .u Contrab S@d)

ErÉeEço: hnplDÉdpÉ1bt b.@re.snd@s.Élpâftdpanrd@dmríafd119d2694.435â95589eeO6AB.deí.pdl

tbr,lr'b: A7 O2n02311'5A Docúm.ílo: Cdasvo <,e CNPJ

Ed.r.çô: hnpl,t ffpEsb!.b.@e-rndM.E! pâri.'pántd@háB5d5dorÍÍ55e0,+lá6blrí351265bb2Í616 ÉÍ
lbrt'tot al Í2no23 11 .* Docqmhto I cédúá de denidad. ê CPF d6 sóoos

EÍús.Ío, híp-rô.lcqnpêuob.@É.sndM.E!pânrcpánLc@ãái!(,3f6a0á7a79í,(Ícaá1404ed.9díc19.odí

ll6rÉlb: al o2J2o2317 * Oocúm.nt6: cêrtidãô dlunlâ dê déb lG reâlivos à ÍÍibll,os Fcdeó§

r.ço. hdp:/6t1.ÚpÍas-dob.cor6.w,rd@ E!pa.rE panrd@hmisr'06h4e86drêr 6,{7b6@70€ê6é69é1cdád-põí

'\--iÉ, 07 02,2023 1 7 5l€ D.cúm.nto: CêíÉào ée rêE-aár'õád. dê ó.bro .m â Fdênda Esrâdual

EÍJelô: hn!llb.Mpã6.íob.6rê.Hhd@6. re! pátucipantd@frú8697d216Íc3014á2550:d859a24272áb.pdi

Gera(lo en - Ol tO?JmZ3 t7 5A:Ol 1de2
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xrulloPro DE ilovo PRoGREsso
NOVO PROGRES9O+A

tl5itt'b: at 0-2n023 11 5a oocúúr.tô: c6tudáo ce r€J€dâaâ de déuró M â Faedâ Municrpd

Ed.r.!o: htFlrt l@tpEiblcb.@.e.fl.dm.mLpaftcrp.nlddmdBto7@7€ab7d4235Db7c4tdí3€fi3dd.Éf

ttonriot 07 O2n023 11 5A oo.um.nlo: Cêírdão ce rêgúándáaê déàio ÉÉ .d o Fu ido (b GaranlÉ Fí Íempo de Ssvço (F GTS)

Elí6ç0: hÍp r/b.l€ÚpÉs,blob @.e.e.dm,mrrpaíErpãnrd@mdrs/9.!321T4i*b4075b3o6929a3b69c]32-pdÍ

tbrr.o. Ol a2no23 17 § oocun.nro: ceÊd6o lm p.obrdêd6 Ádhh§úaüva - EflpÍ§ e 5ó06

E .Eaorhípr/brc.@prâsuob.@.e.híúM.ÉtipânoDânE@máÉr6d73664.359e4301a5d31ú14946+4a.pdl

t{bir'b. O7tA2nO23 17 fi Oocum.íro: C€íúão NegaúÉ de Hl6 Í6b6hislás (CNÔÍ)

En brê§o: hup ,b.@6pÉs.lob.@e.sndM.reL Éírcipanld@múLnoe3&dee144b0362230ádlBdbreÍ.pdÍ

,tda.b: o7 02n07317 I Oo.u .oro: C.úd- Negatvá dê Falé@ d cd6dãb
EÍÉ@ço: hrlp.rÚrÚp6auob-6rê.HndM.ÉLDârtcDánld@há§41eÉ.€5áS3!b379l9113Ía63aa09a26,pdí

lTtit-b: O? O2nO2317 g Oocúm.nlo: Cerid- NêgeriÉ de LiobnB hidmd - ÍCU

Eid.rgo: htrp],tirrynpEs5bb.@F *ind.rc.El, pa.ticip.ntd@mslr4B0176€üdr*.73b47kan6É7tu1pdl

sdarb:070202317 58 OocúmentÔ: cendáo simdf@da da JÚnta c.mêrcal

Ed.r.!or hflrr/DtE@pÉshlób @e úndM Él,ipâ.lE pantdo.!d6l§492c$752484'1Í3á83€7ae1b'e3133e'Él

ttôútn: 07,O2J2023 17 A OGun.ílo: D€daraçlo do alstua do SedoÍ

ErÉ.nio: hto./ô.@6pEs.Job.@rê.flrúÚ3.Ét'páóc'pânld@m6le7dh6ó471 1 1d5405â244h1 14754156€ !dÍ

l&tato,Ol A12O2311 $ Oocufr.nto: D€daíâç& de ofrpnmálo dos re!urs'(6 dê Habl'laçáo

Ei.l.ó9o: híp/b.r.o.np.6ruob.@É.snd@s Ét pâ.1rc'ÉÔ(d@n6hJ492OO016í8bd'l l Íúâ5d33067â8loe2Í !dÍ

llíydltKi: Af O2nO2317 4 Oocúm! o N"€çà d6 enquãd€tunto m EOffe d€ lnbuiaçãÔ(b ME'€PP

Íêçp: hlrpr/bnc@.npEs.íob.@re.flnd@..Él pamcrÉÍnd@m6lÊ37c12d3.55694ô21 9d58'021tu22da5'pôÍ

t tb oi @nO2317 aÂ Oôcufr.nlo HaÍaçaodê rcÉérc6 dê íal6 mpedilr6 Ôu supeNenr6Es

ínarryo, nup],r,.'compesuob.Óre.úndM.Éupartic'pântd@uÚ619c7c4€10Oe.4166âOflAg.2ladq42â4 úl
t+,tfib: t)7,02n}23 17 4 Oócúm.nlor Dêd5áÇló d6 nãô drEÉo dê mà' ds oõrâ hfanú

Ed..êçor hfi97bl](,mpBs.tlôb.@re ú.É*s.Étrpatuooántd@md1§/b2e0058220&kbó8ft22Í3átu6õ',bap<í

ll..àr.: o7:a2no23 17 $ Oocufi.nto: Prop6lã êm É?d Úmbráno. enedá e Ém CNPJ

Edêr.çor hnp/ôtÚnpÉrCób.ó6 úndM-Erpâô.lpantd@máLí7d'rd3da7Í'2rt477t461'5'ál€ó65áê-Pdi

AROUIVOS AXÉXADOS A ÍTET{S

2de2
çeâl,l cn: O7 DZZA?3 17 5A:OT
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COMPROVAIITE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÀO CADÂSIRÂL RUB

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Conlira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pÍovidencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A inÍoÍmação sobre o porle que consta neste comprovante é a declaíada pelo conlribuinle.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NÂCIONAL DA PESSOA JURÍOICA

I !.163.7i110001{2
IATRIZ

compRovAiÍTE DE tNscRlçÃo E oE srruAçÃo
CADASTRAL

17l02n010

WCAÊSTON LUIZ DÊ CAÍWAIHO

nruLo É ÉsÍ8a&ú€Nro (lJ@ E FMsú)
WL CONTAAIuOADÉ E CORRESPOIÚt'€T{TE FISCAL IE

cÔc@E *qÇao orÁN É
6202. X, - OeÉnvdúmnto ê lic.nci.N.to d. prooEmÀ .l. êmpuridor cútohl:áv.l.

cod@ E ôÉs§& oÉ anúDd
5ZO3-1.OO - I»ÉívoM nto ê llcêncl.llFto d. prce6hB d. compurãdo. ná@Ermizivds
6Zq.OlX, . C.nshdii êm Laol6gi. .lá i.íd .(Éo
6!.t1.9lrlr - Tãt mtto & 4.d6, pd.dm. d. sdiço. .L lplicr§:o . É. içc d. hdp€dátffi ôã intêúct
54.9+2{Xl - 0ú6.àüdd€. .lê pBr,§ão d. .diçdr dê iííolfuÉo n-o GFclfic.ilaÉ .Í|riorunli
71.í9-7{a - s.diçpr d. Friclà rúài4 Éhcion.do.à eour.àF d,o rr.bâlho
e 5,114oo . R.p.Etão. míd.nÉo & dprÁ,.roG . de .qliDrDÀlo. pêríkÊ6
95.126.1X, - R.paáÉo. mnuLnçáo d. .quip@nro6 d. comuniegao

coorco E D€sRKro 0^ MrvREzr ruREq
213-6 . Etrpcrarlo (hdivldud)

R SAO JOAO t55

7!.4ú"294

wl_coRRESFOXDET{tÉ€}|OÍI^ILCOI (6q 9r.rr.9553

Mr o^erú^êo @aru
11tOô,2022

oAÍlDÀsruA.aoEs+cE

Aprovâdo pela lnstnrçao Normatjva RFB n" 1.863, de27 de dezeínbÍo de 2O1A-

Emrtdo no dia 16/0212 023 às íí:/16:42 (data ê hoía de Brasilia). Página:111

iI}CONSULÍÂR QSÁ DvoLTAR €l TMPRTMTR

A RFB agÍadece a sua visita. Pâra iníormações sobre política de pÍiyacidade e uso, ÚqlCaqú

Passo a oâssô para o CNPJ Consulras CiIPJ Eslâiíslrcas PaÍcerÍos Sênico§ CNPJ
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Consulta Quadro de Sócios e Adminiskadores - QSA

Ct{PJ:

IIOI,lE EMPRESARIAT:

CAPITAL SOCIAT:

11 .563.718/0001-02

WCARISTON LUIZ DE CARVALHO

RS'l50.000,00 (Cento e cinquenta mil Íeais)

NÃo HÁ TNFoRMAÇÃo or QuloRo or sóctos E ADMtNtSTRADoRES (QsA) NA BAsE DE DADos D0 cNPJ
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lrnensagenr

Gmarl - Orçamento CONSULT SST

Luis Carlos Rezende <luiscarlosrezende20l 4@gmail.com>

Ptú.s.A.L
FLS NO

Orçamento CONSULT SST RUB

Juliano Konrad <consult32oo@gmail.com> 23 de janerro de
para comprasprnsal@gmail.com, luiscarlosrezende20l4@gmail.com, licitacao@santoantonrodoleste.mt.gov. br

023 às 18:49

Boa tarde,
Segue em anexo orçamento conÍorme solicitado
Desde já agÍadeÇo a atenção.
Oualquer düvrda estou a disposição.

J utiano Carv alho Konrad
t 66) 996 1 9-8540 Wh atsApp

:J PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DO LESTE MT - LUIS CARLOS.PdÍ
191K

h (lps r ar ar gooqle com/nra l/u/0/?ik=ae34860338&vrew=pt&search=all&permthrd=lhread-f%3A1 755855401500969236&siÍtrp{=msg-Í% 3A 175585 111
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ORÇAMENTO SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO

Proposta N'. - 0052/2023

PaTA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO LESTE MT
Ao senhor Luís Carlos
Deta:2310112023

O plano inclui:
Pelo presente. subnreleuros á vossa apreciação nossa proposta para confeccionar o PGR.

PCMSO e LT(IAT- LI - LP

O plano inclui:

PGR - Programa de Gerencian ento de Riscos
- Program.a que visa implementar as seguittÍes etapas:
- ,4ntecipação c identi/it'açào de./àtores de risco;
- Ávaliação dos Jàlores de risco a da e.rpo-sição do.s n'abalhadores,
- E,stabelecimento de prioridades, metas e cronograma:
- Recomendação das nedidas de controle;
- Manter rcgíslro c ntanutenção dos dados.
- Inventurio de riscos.

PCMSO (NR7) - Programa de contole médico de saúde
ocupacionsl - Progranra que Íc como ohjetivos a promoção da saúde
do c'ortjrrtrto dos seus truhulhodores. indicando o exame médico a ser
solicilado corn portitulat'idude de t'ada atit,idade lahorol.

LTCAT - Laudo Tér'niat de Contlições de ,lmbiente do Trubalho

Ll - Laudo de Insaluhridade

LP - Lttudo dc Periculo,sidode
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=.4#E +r'..':rí':i=.:.Ã'l::r{ia ' ' !
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Orçamcnto válido ató dia 1010212023'

Atenciosàrluclltc.

PM,S.A.L
FLS N"
RUB

Juliano Carvalho Konrad

Rcsponsávcl Tecnico

Mtb-MT/000194.5
e,rnsult3 200@, grnail. com

0xx(66) 996 t9-8540
3407 -2367

.D

PREÇO E VALIDADE

PROGRAMAS
PGR RS l?.500.00
PClvlSO Rb 8.500.()0

LÂUDOS
Ll ,: LP , LTCiIT RS 17.500'00

iOrlt nS 38.500,00 (Trinttr e oio nil e quinhentos re'uis)

PPP Perlil Prttlissittgrálius Prt't idtnciario - RS t 30 00 por coloborodor

lnt'ltrrrts us ttvaliuçôes tprulitulittu't c q anlitaliras ttc'essurta!

De.sIortunento intlu.so no volo1 dÚ\ çcrviços

Ht,.\lrl'dngtttt itk lu!) tttltt tlo; §r'i 1 i( o'{'

.4Iinn'nf,là,, ittt ltso rrrt t lI'!'ltt\ r('/'r'i('a't'

E-SOCIAL
ííãí, nt : : t ()'. ) ) )t) ) :1( )

RS 7.5()0.()(l nensuis
o ,,ltlnis.sãrt
o Dc»ti.ssão
o Á r'itlcnte tlc trubulhrt
o P,:r'iódico

,1o T-a-zrt)arllro
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confira os dados de ldentiÍlcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pÍovidencie iunto à RFB a sua

atualização cadastral.

A inÍormação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinle

Apmvado pela lnsuuÉo Noímaüva RFB n" 1 863, de 27 de dezembro de 2018

Emrtido no dia í6102/2023 às 1í:25:15 (data ê hoía de BÍasílra)'

coNsuLTARQsa I volrÁB êlMPRMln

Página: 1/í

A RFB aqradece a sua visita- Para infoÍmaçóes sobÍe polílica de privacidâde e uso, cliqu!-a§ú

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAoASÍRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

35.6r'ô26a/O0oi -71
r ÍRrz

coltPRovat{TE DE INSCRIçÀO E OE SITUAçÀo
CADASTRAL

2í11/20i9

JUUAXO GAÍÚÀLTO I<OIIR D LTOA

COI{SULI SEGUFANCA DO ÍRABALHO fE

,1.19-7l,. . 3..üç6 .L p.ric6 Úái2 Er:cld..lo. à s.guhnfa do !'ih.lho

71.í2{r.oo - S.dlrpr d. .rEpnh.ri.
!z'11-3-o0 . S.rvlàÉ .mbin do. & .&rltorlo. ápolo .dmhitt"dvo
iiii,or . r*ini-"nr".- &..nvorvimnto Éon iL' . s.B'i'l

21,ê2 - sockn d. EmPí!.lri. Llmhld.

AU DRÂ2 LOTE 1'

SEÍOR SUL N
IÍ

7i.6ao-í/o

ESCRIÍF ZÉNDEIR@UOLCO .BR i66) 3,q,ín613

2111n019

ü

Pâsso a oâsso paÍao CNPJ consuhas CNPJ Estâlisticás PaÍceiros §sry§9rgBl
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa JuÍídica (CNPJ) é o seguinte

CNPJ:

ilOME EMPRESARIAT:

CAPITAT SOCIAL:

Nome/l{ome EmPÍesarial:

Qualificação:

35.606.264/0001-78

JULIANO CARVALHO KONRÁD LTDA

RS104.000,00 (Cento e quatro mil Íeais)

JULIANO CARVALHO KONRAD

49-Sócio-AdministÍadoÍ

\zpara informações relâtivas à pârticipação no QsA, acessar o e-cAc com ceÍliÍicado digital ou comparecer a umâ unidade da RFB

Eííido no dia l6/02./2qB às I l:2ó (data ê hora de 8Íasilâ)
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Orçamento envio SST 4o Fase
l n rensagem

comercial5@dynamicasst.com.br <comercial5@dynamicassl.com br>

Para: compraspmsal@gmail.com, lulscarlosrezende20l4@gmail.com

Luis Carlos Rezende <luiscarlosrezende20Í4@gmail.com>
PM.S.A.L
FLS N"
RUB

25 de janeiro de 20?3 às 1457

Boa tarde Elaine!

conÍorme solicitado, segue em anexo proposta comeÍcial para envio dos enventos de ssT para atener a solicitaÇáo

dos envros de eventos de SST na 4o fase do esocial

CertodepoderatenderVossasolicitaçáonesseqUeSitomecolocoadisposiçãoparamaioresinÍormaçÓes

WILLIAN

15 t!L-Ot!E? 99984-8796
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:l Elaboração + Envio eSocial.Pdf
268K

hlrps / mart google.coÍrrmail,,r/0, ? k=ae34860338&vrew=pt&search=al &permlhid=thread-í%3417 56021 993033546034&simpl=msg'í9( 3A'17 5602 1r1

ê-



-.:';Ê#fl
.€';: *

:,;f'à^

P.M.S.A.L
FLS NO

RUB

Dy
).,

namlCa "SeC!t6ría 
^o Ítêàotho

!

A

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Prezado(a): Elaine Mors

Antecipadamente agradecemos pela oportunidade em ofertarmos os serviços DyNÀMtCA" à

sua em p resa.

Encaminhamos-lhe(s) nossa proposta de prestação de serviços de Gestão da Segurança
e 5aúde no Trabalho, conforme apresentação abaixo:

A Dynamica Segurança no Trabalho é líder nacional quando o assunto é prevenção de
acidentes, pois apresenta soluções customizadas e inovadoras para todos os segmentos, além do
alcance nacional e foco na gestão de segurança e saúde do trabalho.

q f, Atuamos no Estado de Mato Grosso e no Rio

Grande do Sul, contamos com uma estrutura

de atendimento informatizada, que garênte a

agilidade e qualidade na entrega dos nossos

se rviços.*J 4§í Além da plataforma tecnológica que

proporciona segurança e simplicidade na

gestão do eSocial, a Dynamica Segurança no

Trabalho tem uma combinação de software, serviços e conhecimento para tornar a gestão de

segurança e saúde no trabalho muito mais dinâmica.

ab l5úó-0/.97 66 9 9984-8796
::.,.., _1 :v ,ii ::'

7

1 t §ESE TAçAOA

"Nossa misqão é preseúar vidas-

e conservar o meio ambiente" çrt

Y
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/Elaboração do PGR (programa de gerenciamento de risco);
/Elaboração do PCMSO (programa de controle médico ocupacional);
/Elaboração do LTCAT (laudo técnico das condições do ambiente de

trabalho;
/Elaboração do Laudo de lnsalubridade e Periculosidadej
/Atualização permanente dos la udos;
/Assessoria de envios dos eventos de SST para o esocial.

/ Autorização da outorga no portal E-CAC para a Dynâmica Segurança no

Trabalho;
/ Levantamentos dos riscos ambientais para elaboração do PGR/PCMSO;
/ Levantamentos dos riscos para elaboração do LTCAT + Laudo de insalubridade

e periculosidade;

/ Lançamentos dos eventos de 55T S-2210, s-2220 e 5-2240.

Rs 34.740,00

ITEM

03

ano

a
a

SERV!çOS OFERTADOS

EXECU o Dos RVrçOS

VESTTMENTO

QTD
VATOR

uÉrrARro
vn..fi;ài61i

sERVtçOS

os
oescnrçÃo oo PRoDUTO / sERvrçd'

12 Rs 2.89s,00ENV|o TNFoRMAçÃo. MENSAL p/ ESocrAL

Rs 54.218,00vAroR ToTAr DOS SERVIçOS

BoLETo ou orspórro eet{cÁnto
15 D|AS

FORMAS DE PAGAMENTO

VATIDADE DA PROPOSTA

v
t) . 35i!4-Ot 97 i)ti 9 998ú-8796
a.,írr,ir, Ji . C,:tJr-, a.: ,SI it:']1 b!
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coruotçÕrs GERAIS:
/ Os valores de deslocamento, estadia e alimentação para elaboração

dos programas e laudos, já estão inclusos nos valores proposta;

r' Os laudos já contemplam as avaliações de ruido, calor, vibração e

agentes químicos;
/ A assessoria é única e exclusiva para as atualizações dos laudos e

programas e o envio das informações mensais dos eventos de SST para o

eSocial.
r' Os valores dos laudos e programas serão pagos somente uma vez' não

havendo a necessidade de renovação enquanto não houver mudança de

legis la çã o.

) Sendo o que tÍnhamos a apresentar, colocamo-nos à disposição

cSocial Dvnêryti.ça para esclarecer quaisquer eventuais dúvidas inerentes a esta

proposta ou sobre qualquer assunto per

sinceros votos de estima e consideração'

tinente, reitera nd o nossos

O Cliente está de acordo com o conteúdo apresentado nesta proposta

comercial e dá ciência de que esta será a base para a formalização da

contratação dos serviços

Campo Novo do Parecis, MT 25 de laneiro de 2023(66) 9 9984-8796

:í:, 1\t!t!-Ot 9'l 66 9 9984-8796
;5rrre: Írii r al \r ' i ,_l r a r ! ._l ' r .r'r'lr l)r
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coMPRovaNTE DE TNSCR|ÇÃ0 E DE S|TUAÇÃo CADASTRÂL
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldenliÍcação da Pessoa JuÍídica e, se houver qualquer divergência, providencie junlo à RFB a sua

atualização cadastÍal.

A inÍormação sobre o porle que consta neste compÍovan'te é a declaÍada pelo contribuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

3eti Àgroloq,l {6
f^ÍBz

conpRova rE oE tNscRtçÀo E oE slÍuaçÂo
CADASTRAL

3ílÍr12020

DYIiAXICA SERVICOS OE SEGURATiCÂ OO ÍRÂBALHO LÍDA

oYll xca sEcrrRÁxc^ Do Ílua LHo IE

üi9ê+tê . oun6 íiúddi d..Elm nb ã.FCdldd...ltl.rioõdL

7l, i $?aa ' Sqvlç6 .r. FrÊI É6lc Ér.dú..ror i r.guÉrÉ do b.ô.lho
7,l,9o"l'99 -Ourru íiyldrd.. pioli3.l@.|., ci. ínc{ c iachL.. nao r.D.ctlic..ht .nr.rlomêrirê
lzi,n{o - S*lço.Ggrbln .lo. d. 6dtl'üio..r.io .dmlni.E dE
32.19-e{9. PEp.r.çao dê dGumn!6 € Erüfp. €pGclz.d6 d. .Poio .Únlni6t.tivo nao e.rêcnc{dc

áe9}7{e - Oqtr i.dvid.d6 d. **ho. Dr..Ldc P.lnclgJmrnD & nPlts não ÉD.cÚedà. lit dolmnL
ôsal{.ao - Edsc.Éo p,ot6.br.l & niv.l lóoico

20G2 - Sei..lãrr. EntEiri. Uúit .L

1'5TE

78,4@ao0 cEltÍRo c rPo raovo Do P REcls II

EEREÇO EÉW@
corERcl t€pYra rrcAssÍ.colBR

EaE dE
(66) !5aa{!r97/ (66' t9644796

sr ulha(Io tusrfu
3110312020

q-Í^ u snu^(lo €qêe

Âprcvâdo pelá lnstsuqão Normativa RFB n" 1.863, de 27 dê dezembro de 2018

Emitido no dÉ 16/02/2023 às í1:06:58 (dala e hora de Brásília). Pàgina:111

i9CONSULTAROSA 5 voLÍaR gtMPRlMrR

A RFB agÍâdecê a sua vrsila. Para inÍoÍmaçóes sobÍe polílica da pÍivacidade e uso, úqucaq!.!

Passoâ o.sso oaía o CNPJ Consulias CNPJ Eslaiíslicas P4CIM Servrcos CNPJ
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do cadâsúo Nacional da Pessoa Jurídica (cNPJ) é o seguinte

CNPJ:

NOME EI'PRESARIÂL:

cAPtTAt S0clAt:

Nomê/Nomê EmPresaÍial:

QualificaÉo:

t{on./l{omê EnPÍesârial:

Qualifrcação:

36.818.970/0001-46

DYNAMICA SERVICOS DE SEGURANCA DO TRABALHO LTDA

RS20.000,00 (Vinte mil reais)

WILLIAN PEREIRA DANIEL

22-Sócio

DILENE BORDIGNON RIEGER

49-sócieAdministrador

PaÍainformaçõesrelalivasàpaÍliciPaçãonoQSA,acessaÍoecAccomceÍliflcadodigitaloUcompaÍeceÍaumaunidadedaRFB

Emirdo no dia lC/[Ü20ã às ll:07 {dala e hora de Erasi] a)
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coMPRovaNÍE DE tNSCR|ÇÀo E DE STTUAÇÃo CADÂSTRAI

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confrra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informaÇão sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cAoAsTRo NACIoNAL DA PESSOA JURiDICA

a1.771.120/0001-70
c Íoz

cottpRovaNTE DE rNscRrçao E DE srÍuAçÃO
CADASTRAL

!4tu1t2021

xÂlrRtcro JrJtitoR vEloso GoârcafvEs o3!33095i25

TECSEG SEGUFAiICA OO TFABÂLHO TE

e5-!,9-6-lr - Íhllr.míto.m d4nvorvih.oto profr$lor.l . g@ncr.l

21!5 - Ehpa6ário ílõdivldq.l)

RG02, 167

74,ól5-000 TI

J^|aYLIESOUZ P@tlrOTrAlLCOL (66) 3/85-07511

§toatzo21

Aprovado pela lnstrução Normâtrva RFB n" 1.863, de27 de dezeÂb.o de 2O1E

Emibdo no diâ 16/022023 ás 15:1Í:36 (datâ e hora de Brasílra). Página: í/'l

iilrcoNsuLTÁRas^ 9voLTÀR êrMPnrMlR

A RFB agíadece a s!a visita- PaÍa infoÍmaçóes sobÍe polílica de pÍivacldade e uso, qLiqleÂqÚ

Passo a passo psrulÀEl consulrâs CNPJ Eslaihlicas Paícetos §lsiç9§llBl
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CI{PJ:

NOTIE ETIPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAT:

41 .711 .120t000',t-70

MAURICIO JUNIOR VELOSO GONCALVES 03883095125

RS8.000,00 (oito mil Íeais)

NÃo HÁ tNFoRMAçÃo DE QUADRo DE sóctos E ADMtNISTRADoRES (QsA) NA BASE DE DAD0s D0 cNPJ
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT

CNPJ: 15.023.930/000r-38 P.M.C
Fla. no

Visto:
êütiosn

coNTRATo ADMINISTRATIVO DE ENCSTRçÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
cELEBRAM o ttrtuucípto DE coLlDER - MT E A EMPRESA RoBSoN RlcARDo cRUz
SILVA. ME.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

No: 069/2022

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem

as partes, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICíPIO DE COLIDER.MT, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJiMF sob o no 15.023.930/0001-38, com

Lede na Travessa dos Parecis, no 85, Setor Leste, CEP 78.500-000, na cidade de

colider/MT, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, sr. HEMERSON

ióúnÉfrçb MÁa;MO, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG no 17529557

SSP/MT 
" 

Oo CpffUf n 022.58Q.321-64, residente e domiciliado na cidade de Colíder/MT;

ã Je outro lado, como CoNTRATADA, a empresa ROBSON RICARDO CRUZ STLVA -

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n" 26.059.886/0001-32' com

sede'na Av. Marechal Deodoro da Fonseca, no 143, Bairro Setor Leste, na cidade de

ôofiO"r, Estado de Mato Grosso, neste ato representada por seu representante o Sr.

Robson Ricardo Cruz Silva, portador da Carteira de ldentidade RG n" 12804720 SSP/MT

e do CpF no 010.85S.S91-73, iesidente e domiciliado na cidade de ColíderiMT; têm entre si

justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam:

1 .1 . O objeto do presente contrato consiste na Prestação de serviços de contratação de

"rp."""' especializada em elaboração de Laudos Técnicos de Segurança do

Tra-balho, Município de Colíder/MT, conÍorme abaixo descrito:

ITEM cóDrco DEScRçÁo Dos sERvlços UNID OTIDE
VALOR

uNrrÁRto
VALOR
TOTAL

1 514365

ContrataÉo de
Elaboração de
Trabalho: PPRA

uma empresa especializadâ PaÍa
Laudos Técnicos de Segurança do

(PÍograma de Prevençao de Risco

Ambientais

Serviços 1 1 1.000.00 1 1.000,00

514366

ContrataÉo de uma emPresa
Elaboraçáo de Laudos Técnicos

especiâlizada Para
de Segurança do

Trabalho PCMSO (Programa de Controle Médico de

Saúde al

Serviços 1 7.580,00 7.580.00

3 514368

ContrataÉo de uma emPresa especializada para

Elaboraçáo de Laudos Técnicos de Segurança do
Trabalho LTCAT (Laudo Técnico de Condiçõês de Meio

Ambiente de Trabalho

Serviços 1 9,260,00 9,260,00

4 514370

ContrataÉo de uma empresa especla lizada parc

ElaboÍaçáo de Laudos Técnicos de Segurança do

Trabâlhó PPP (Peúl PÍoÍissiogÍáfico PÍevidenciário)
para atender unidades da Prefeitura Municipal de

Colíder

Serviços 1 3.160,00 3.160.00

VALOR rOTAL (R$) 3í.000,00

Tel. (66) 3541-6300
Página I de l3

Travessa dos Parecis, no 85, Setor Leste, Centro' CEP. 78.500-000, COLIDER - MT



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI.]RA MUNICIPAL DE COLIDER/MT

CNPJ: 15.023.930/0001-38 üA
ffitioen

S.A
tJ..

cúusula SEGUNDA: Do REGTME oe execucÃo

2.1. Os serviços previstos na Cláusula Primeira serão prestados pela CONTRATADAem
regime de prestação de serviços sem vínculo de natureza empregatício, por regime de
preço global.

GúUSULA TERCEIRA: DO VALOR E CONDIcÕEs DE PAGAMENTo

3.1 . Fica estipulado entre as partes o valor de R$ 3'l .000,00 (trinta e um mil reais), que
serão pagos da seguinte forma:

3.1 .1 . O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pela

PREFEITURA, observados os valores unitários apresentados pela proponente por ocasião
da licitação. Devendo ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a realização da
entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela

Administração.

3.2. Somente será pago a CONTRATADA, o valor referente aos serviços efetivamente
utilizados pela CONTRATANTE.

3.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal
fornecida CONTRATADA, devidamente atestada pela administraçáo.

3.4. Caso constatado alguma inegularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, sendo que o p@zo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota

fiscal/fatura.

3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e
obrigaçóes, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento dos serviços.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a
atualização monetária.

3.7. O pagamento dos serviços contratados fica condicionado à apresentação pela

CONTRATADA, dos seguintes documentos:

a) CRF - Certidão de regularidade do FGTS;

b) CND - Certidáo Negativa de Débitos, expedida pela RFB/PGFN;

3.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CúUSULA QUARTA: DO LOCAL E PRAZO DE EXECUcÃo DoS SERVICOS

4. í . Os serviços deverão ser executados no Prédio da Prefeitura localizada na Travessa
dos Parecis, no 85, Setor Leste, Centro, CEP. 78.500-000, COLIDER - MT.

rravessa dos Parecis, n'85, *,T.ils;ã;!!ll?cEP. 78.500-000. COLIDER - Mr

Página 2 de l3

P.M.C
Fla. no

Visto:
n
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT

CNPJ: 15.023.930/0001-38 P.M.C
Fl". no
Visto:

a a

B

:A.L
N"

cor D

4.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelas providências para que todos os serviços
contratados sejam executados improrroqavelmente, nos locais, datas e horários
estabelecidos no termo de referencia do Pregão Presencial no 01312022

4.3. A CONTRATADA após a assinatura da ordem de serviços, poderá dar início as
preparações para execução dos serviços na data estabelecida.

4.4. No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução dos serviços do objeto ora
licitados, serão consideradas como suÍicientes se Íeitas por escrito e entregues sob
protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento.

4.5. A atestação de conformidade da execução dos serviços caberá ao servidor da
Prefeitura Municipal de Colider/MT designado para esse fim.

CúUSULA QUINTA: DA UGÊNCIA

5.1 . O presente contrato terá vigência a contar do dia de sua assinatura até o dia 31 de
dezembro de 2022, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos
termos da legislação pertinentes às licitações e contratos públicos, bem como poderá ser
prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 § 1o da Lei Federal no
8.666/93, mediante prévia justificativa.

CúUSULA SEXTA: DAS ALTERACÔES CONTRATUAIS

6.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido
no Artigo 65 e seus parágrafos da Lei no 8.666/93.

CúUSULA SÉTIMA: DA DoTAcÃo oRGAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e
dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto
para o conente exercício, nas seguintes Rubricas:

coD. REDUZTDO / DOTAçÃO

Côdigo; 1042
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas
Unidade: 00í - Gabinete do Secretário
Programa: 0002 - Manutenção das Atividades SMGEST
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serviços Terceiro Pessoa JurÍdica
Fonte:1501
Valor R$: 31.000,00

GúUSULA oITAVA: DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATADA

8.1. Executar os serviços contratados, rigorosamente de acordo com as disposições
previstas neste contrato, e ainda responsabilizar-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento das condições estabelecidas;

Travessa dos Parecis, n" 85, Setor Leste, Centro, CEP. 78.500-000, COLIDER - MT
Iel. (66) 3541-6300

Página 3 de 13
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MI.]NICIPAL DE COLIDER/MT

CNPJ: r 5.023.930/0001-38

Travessa dos Parecis, n' 85, Setor Leste, Centro, CEP. 78.500-000, COLIDER - MT

cor ioen

8.2. prever toda a mão-de-obra e materiais necessários para garantir a plena execução dos

serviços, de forma a evitar que eventuais faltas venham a prejudicar a prestação dos

serviços.

8.3. Executar os serviços contratados, com pessoal devidamente capacitado para todos os

níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos, responsabilizando-se por todas as despesas a

ser utilizado na realizaçáo dos serviços;

g.4. Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus e solidariedade

ão Vfrnrcipú, os funcionários necessários, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos'

inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária, .fiscal, seguros e

quaisquer outros não mencionados iestó contrato, em decorrência da sua condição

empregadora.

S.5.Responsabilizar.Seportodososencargossociaisetrabalhistas,bemcomotributosde
õiãràrãiãrpããie e demais ã"ip".". quelncidam ou venham a incidir sobre os serviços

objeto deste contrato;

8.6. Designar e manter preposto responsável pelo atendimento a CoNTRATANTE'

ã"rioãr"Ãt" capacitado pãra'coordenação eficiente dos serviços e com poderes para

àã"iãi, 
" 

.ofr"ionar questdes pertinentes á prestação dos serviços contratados;

S.T.Responsabilizar-Sepelaconduçãodetodos-ostrabalhosmencionadosnestecontrato'
cabendo_lhe manter os 

"nt"nàir"nto. 
necessários com a CoNTRATANTE, no decorrer

dos serviços.

S.S.RespeitareÍazercumpriralegislaçãodesegurançaesaúdenotrabalho,previstasnas
normas regulamentadoras pertinentes;

S.g.lnstruirseusfuncionáriosquantoànecessidadedeacataraSnormasintemasda
AdministraçãoeaÍespeitodasatividadesaSeremdesempenhadas,alertando.osanão

"i"lutãi 
àürioades não abrangidas pelo contrato'

S.l0.ResponsabilizarpelosprejuízoscausadosaoMunicípiodeColider/MTouaterceiros,
por atos de seus empregados ou prepostos;

S.ll.Cumprirfielmenteocontratodeprestaçãodeserviços,bemcomoresponsabilizar-se
;"; ;r;;ü; disponibilidade, o desempenho e a qualidade dos serviços prestados'

8.12. Comunicar
endereço, conta
correspondência;

imediatamente à CONTRATANTE qualquer

bancária e outros julgáveis necessários

S.l3.ManteraCoNTRATANTEinformadadetodososdetalhesdosserviÇosem
;;;;rçá, ú", .oro oe'quaiúuer irregularidades que possam colocar em risco a

continuidade do trabalho.

8'14.NãorealizarsubcontrataçãototaloUparcialdosserviços,semanuênciadaPrefeitura
ür.i"làãr o" õàrio"rrr,rr. 

-r.lã ú.o de subcontratação autorizada pelo contratante, a

alteração ocorrida
paÍa recebimento

no
de

P.M.C
Flâ. no
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Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas
responsabilidades legais e contratuais assumidas.

8.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução dos serviços a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;

8.16. lndenizar terceiros eiou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo,
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com Íiel observância às
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

8.17. Prestar os esclarêcimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços;

8.18. Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do objeto adjudicado;

8.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

CúUSULA NoNA: DAS oBRIGAcÕEs Do CoNTRATANTE

9.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar
o objeto adjudicado dentro das especificações.

9.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

9.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e Íiscalização do contrato, nos
termos do art. 67, da Lei no 8.666/93.

9.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando p'azo paÍa sua correção.

9.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a CONTRATADA de total
responsabilidade quanto à execução das mesmas.

9.6. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para Íins de ajuste
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste contrato.

9.7. Reservar à Íiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste contrato, e em tudo o mais que se
relacione com o fornecimento dos serviços, desde que não acarrete ônus para a
PREFEITURA ou modificação no contrato;

9.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste Contrato.

Travessa dos Parecis, n'85, Setor Leste, Centro, CEP. 78-500-000, COLIDER - MT
Tel. (66) 3s4l -6300
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10.1. se a ÇoNTRATADA tentar fraudar, fraudar ou falhar na execuçâo do contrato, ou

ensejar retardamento de sua execuçâo, ficará sujeito às Seguintes penalidades, conforme o

caso:

a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens do contrato: impedimento de

licitar e dê contratar com a Prefeitura Municipal de Colider/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3

Gi) "no., 
e multa de aré 2oo/o (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do

termo de Contrato.

b)Atrasaraentregadequaisquerdositenssolic.tadospoÍprazosuperiora30
1t'rinta; aias: rescisãã do Termo de Contrato, impedimento de licitar e de contratar com a

Fràt"itlr" Municipat de Colider/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, alérn de multa de

ate ãoX lrinte por cento) em relação ao valor global atualizado do termo de Contrato'

c) Entregar produtos ou prestar serviços com características diversas daquelas

constantes de sua proposta (salvo sé mediante devida comprovação quanto à

equivalência em processo administrativo adequado e aprovado pela autoridade

cJmpetente) ou no Termo de Contrato, recusando-se ou deixando de substituí'lo no

pràiã niãoã peta CONTRATANTE: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura

[irr"ipàf de ôotider/MT peto prazo de 2 (dois) a 3_(três) anos, e multa de ate 20% (vinte

por cento) em relação ao valor global atualizado do Termo de Contrato'

d) Deixar de prestar garantia técnica a quaisquer dos itens relativos à licitação'

ããnt- Oo praio exigid-o no instrumento convocatório e neste contrato: impedimento

de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Colider/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3

atrê.) ;"":, ; multa de até 2Oo/o (vinte por centlo) em relação ao valor global atualizado do

Termo de Contrato.

10.1.1. Nos casos em que a CoNTRATADA inadimplente entregar os produtos ou prestar

os serviços durante o processo para sua penalizaÉo, fica facultado à. CoNTRATANTE

ã"0"r. à produto/serviço e reduzir a multa até a metade do valor inicialmente calculado,

pooãnuo- áno" deixar ãe aplicar a penalidade de impedimento de licitar ou contratar,

considerando-se o prejuízo sofrido pela Administração'

í0'2'Alémdoexpostonositensprecedentes,aCONTRATADAficaráSuieitaasançõesde
advertência e multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 87 da Lei no 8.666/í993,

aplicadas suplementarmente pela inobservância. das condiçóes estiabelecidas para o

iornecimento'ou prestação de serviço ora contratados, além das sanções de suspensão

tãrpãiari" e declaração de inidoneidãde, previstas no art. 87 da Lei no 8.666i 1993:

a) Advertência, nos casos de menor gravidade'

b) Multa de até 2O% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no

õãio O"-rS (quinze)'dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de

indenização dàs prejuízos porventura causados a Prefeitura;

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS

Travessa dos Parecis, n' 85, Setor Leste, Centro, CEP. 78.500-OOO, COLIDER. MT

P.M.C
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c) Suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a
Administração.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

10.3. As sanções previstas nesta seção nâo impedem a Administração de exigir

indenizações Suplementares paÂ rcpaat os danos oriundos da violação de deveres

contratuáis por parte da CONTRATADA, apurados durante processo administrativo de

penalização.

10.3.1. Se as multas previstas neste contrato nâo forem suficientes para indenizar os danos

sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, adminiskativa e judicialmente, os

prejuízos ex@dentes, tenào, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416

do Código Civil Brasileiro.

10.4. Será assegurado a CoNTRATADA, previamente à aplicação das penalidades

indicadas neste instrumento contratual, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

10.5. A aplicação de uma das penalidades previstas neste contrato não exclui a
possibilidade de aplicação de outras.

10.6. A dosimetria das penalidades levará em consideraÉo, além dos Íatos e provas

constantes do processo administrativo:

a) O dano causado à Administração;

b) O caráter educativo da Pena;

c) A reincidência como maus antecedentes;

d) A proporcionalidade.

10.7. NoS casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei no

12.846t2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública.

10.7.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.84612013, como ato lesivo à administração

públita nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessário à apuração

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçâo de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

10.7.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivó à AdminÉtração Pública nacional ou estrangeira, nos termos da Lei no

12.846t2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa'

Travessa dos Parecis, no 85, Setor Leste, Centro, CEP. 78.500-000, COLIDER - MT
Tel. (66) 3541-6300
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10.7.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem
a participação de agente público.

10.8. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta
poderá manter em vigor o contrato, cobrando da CONTRATADA apenas os valores
referentes às multas, fundamentando expressamente as razões que motivam a
manutenção da relação contratual.

10.9. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de
reabilitação antes de finalizado o ptazo fixado, tendo a CONTRATADA que cumpri-lo
integralmente.

1 0.1 0. O encaminhamento de Of ício de Notificação quanto à abertura de processo

administrativo contra a CONTRATADA será efetuado pelo departamento, unidade ou

comissão responsável da CONTRATANTE, por meio de endereço eletrônico constante do
Portal de Compras Públicas ou aquele informado na proposta de preço, ou por meio físico
via correios, para fins de garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa.

10.10.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato
inegável de que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes
devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicaçôes entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA dar-se-ão por meio eletrônico, considerando conta as
inovaçóes tecnológicas e o endereço eletrônico mencionado no item precedente, sendo de
inteira responsabilidade da CONTRATADA mantê-lo permanentemente atualizado.

10.10.2. A CONTRATADA, além de manter seu e-mail permanentemente atualizado, fica
responsável por acessar sua caixa de entrada periodicamente durante todo o processo da
contratação, devendo também averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos

legais previstos acerca do direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de
Notificação.

10.10.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar

economicidade a todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que

custeia a gestão pública, na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações em

detrimento de outros meios de comunicação, como publicações em Diário Oficial ou
remessas via correio, à exceçao dos casos que por Lei exigem-se intimação via correios ou
vista pessoal.

10.10.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o

encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as
regras ordinárias, sendo dever da coNTRATADA manter, junto à Administração,
atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante legal da empresa,
não suprindo tal ônus a mera formaliza$o da alteração do ato constitutivo ou do contrato

social na Junta Comercial competente, no Cartório de Registro de TÍtulos ou outro ato

solene que a lei determinar.

Travessa dos Parecis, no 85, Setor Leste, Centro, CEP. 78 500-000, COLIDER - MT
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10.10.5. O encaminhamento de Ofício de NotificaÉo por meio eletrônico possui respaldo

no art. 5.o, LXXVlll, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.o, in fine e ar1' 2'o, § Único,

lX (princípio do formalismo moderado), todos da Lei no 9.78411999, a qual regula o
proà"tto administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art' 5'o do Decreto no

b.ssglzOts; e, subsidiariamente, cÍ. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição do

art.27O do Código de Processo Civil de 20't5, sendo hoje uma prática já consolidada no

poder Judiciáriol que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de

otimizar custos, critérios de sustentabiiidade e ritos processuais, primando pela eficiência

no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer

das partes.

10.10.6. As defesas/manifestaçÕes, quando em resposta ao ofício de NotificaÉo de que

tràt, o it". anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico

licitacao@colider.mt.gov.br, ou sêr entregues na sala de licitações da Prefeitura

Municipal de Colider/MT.

10'10'7'Doatoqueaplicarapenalidadecaberárecurso,noprazode05(cinco)dias
úteis, a contar da ciêniia da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão

", nLi." prazo encaminháJo dãvidámente informado para a apreciação e decisão

superior, dentro do mesmo Prazo;

10.10.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos legais

ffi ;; áãi"i"Jr"nifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao

ãonir"àitOrio e à ampla defesâ em toda e qualquer fase do rito processual.

10.10.9. Demais dÚvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às

notiRáções, deÍesas ou manifestaçôes, poderão ser solicitadas na sala de licitações da

Éreteitura Municipal de CótiOeriüf ou através de meio eletrônico

licitacao@colider.mt.gov.br.

10.11. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de colider/MT'

por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, observando-se sua data de

iãncimento, podendo a Adminishação cobrálas iudicialmente, nos termos da Lei vigente,

com os encargos correspondentés, ou descontálas dos valores remanescentes de

pagamentos à CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESC]sÃo Do CONTRATO

11.1. Pelo regime Jurídico dos contratos Administrativos, instituído no Art. 58, lnciso ll, da

Lei Federal 
-n." 

8.666/g3 " ""r. complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE

prerrogativas paÂ a rescisão unilateial do presente instrumento, independente de

irlotificáção ou interpelação Judicial' pelos seguintes motivos:

a) No caso de dolo, simulação ou fraude na prestação dos serviços;

bllnobservânciadasnormas,leisediretrizesqueregemapresentecontratação;

c) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos oU prazos;

Travessa dos Parecis, n' 85, Setor Leste' Cenffo' CEP' 78.500-OOO, COLIDER - MT

P.M.C
Fl". no
Visto;
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d) O cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou
prazos;

e) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da prestação dos serviços nos prazos estipulados;

f) Paralisar o fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à AdministraÉo;

g) Sub contratar total ou parcialmente o objeto contratado;

h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e

determinadas

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a

execução do presente contrato;

j) Por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca inferior a 30
jirinta) dias, desde que todos os compromissos assumidos estejam cumpridos até tal data.

k) Outros casos previstos na Lei no 8.666, de 21 de lunho de 1993-

11.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE, previstos no Art. 77, da

Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a
rescisão por sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida

neste termo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DO REAJUSTAME NTO DOS PRECOS

12.1. O preço inicialmente contratado será fixo e irreajustável, podendo ser objeto revisão,

de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo

dos produtos/serviços, junto ao distribuidor ou concessionária, devidamente justificado e
demonstrado pela CONTRATADA.

12.2. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento
para a revisão dos preços, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível,

porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as

obrigações contraídas por ela.

12.3. Os preços relacionados no contrato poderão sofrer alterações obedecidas as

disposições contidas no art. 65 da Lei n'8.666/93.

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá à CONTRATADA comprovar e justificar as

alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição
do preço.

í 2.5. No caso da CONTRATADA ser revendedora ou representante comercial deverá

demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com

descriçao das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de

Fábricà/lndústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em

relação ao preço final (Planilha de Custos)'

Travessa dos Parecis, n' 85, Setor Leste, Centro, CEP. 78 500-000, COLIDER - MT
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Página l0 de l3

P.M.C
Fl". n"
Visto:



P,vt.s.Á
FLS N.

êó[iorn

t

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE COLIDER/MT

CNPJ: 15.023.930/0001-38

clÁusula oÉctue reRCEIRA: DA FISCALIzAcÃo DOCONTRÂTO

12.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão CONTRATANTE
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também' de

índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da

escolha do critério e memÓria dos respectivos cálculos, para decisão da AdministraÉo no

prazo de 't 5 (quinze) dias.

12.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento

da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela CoNTRATADA será mantido

durante ioda a vigência do contrato. O percentual não poderá seÍ alterado de forma a

conÍigurar reajuste econômico durante a vigência do contrato'

12.8. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, a

CONTRATANTÉ soiicitará a CONTRATADA, mediante correspondência, redução do preço,

de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

12.9. Não serâo reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-

financeiro náo fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as

alegações/fatos aludidos no pedido.

12.10. pedido de reequilíbrio econômico-Íinanceiro é procedimento excepci_onal, não se

admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equaçáo econômico-financeira do

contrato que sejam deóorrentes de preços inexequÍveis (mergulho) propostos durante a

licltação. bolicitáçoes dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela

Administraçáo.

12.11. Para todos os efeitoS, Contar-se-á o pÍazo paÊ concessão de reajuste eiou

reequilíbrio econÔmico-Íinanceiro, a partir do dia em que a contratada se manifestar

pliànte a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio

econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático,

devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa'

12.12. É vedado à CSNTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite

dã processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste

contrato.

13.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execuçâo do contrato,

designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que

pã.íor"ra o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob.os aspectos

firátit"tiro e quantítativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam

medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e "atesto" da execução

Travessa dos Parecis, n' 85, Setor Leste' Centro. CEP 78 5OO-OOO, COLIDER - MT

eol.bcR
P.M.C

Flâ. n"
Visto:
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dos serviços e o encaminhamento da nota fiscal/fatura para pagamento na forma

estabelecida neste contÍato.

13.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas

com a execução do objeto deite Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE' no

livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais'

13.3. Fica designado através da Portaria da sMPFA no 14412022 os servidores abaixo para

assistir e subsiãiar o gestor do contrato indicado na epígrafe'

§ERIIIDOR
TITULAR

SUPLEiÚIE

TATRÍCI'tA
1407

3E8

13.4. A existência e atuação da fiscalização da CoNTRATANTE em nada restringe as

responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA' no que conceme ao

objeto deste contrato'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Do PROCESSO

14.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório Modalidade Pregão

Presencial no 01312022.

cráusULA DÉCIMA QU]NTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

15..t. o objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em

pártá ã naâ 
"", 

mediante prévio e expresso consentimento da CoNTRATANTE.

16.1 . Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei

8883/94 e demais disposiçoes aplicáveis quando couber'

16.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas

atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação.

CúUSULA DÉCIMASEXTA: DAS DISPosrcÔES GERAIS

CúUSU LA DÉC IMA SÉTIMA: DAS CERNDÔES

Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo

Travessa dos Parecis, n' 85, Setor Leste, Centro, CEP. 78.500-OOO, COL]DER . MT

P.M.C
Fl'. no

Visto:

No da CeÉidãoData de validadeData EmissãoCERTID o
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT

CNPJ: 15.023.930/0001-38

cúusur-A DÉCIMA OITAVA: DO FORo

Colíder/MT,09 de maio de2022

1 g.1 . Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias

oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Colíder/MT, por mais privilegiado

que outro possa ser.

18.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente

instrumento por si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas

para todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testêmunhas'

,é"

:É

a

êütioen

CONTRATANTE: PREFEITURA MU
HEMERSON LOUREN

NICIPAL DE COLIDER.MT

ço MÁxlMo

TESTEMUNHAS:

NAYARA MEDEIROS DE OLIVEIRA

cPF No 035.526.541-94

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA: ROBSON RrcaRoo cRuz sll-vA - ME

ROBSON RICARDO CRUZ SILVA

REPRESENTANTE LEGAL

ROBERTO SILVA DOS SANTOS

cPF No 655.677.90í-63

Travessa dos Parecis, n' 85, Setor Leste, Centro, CEP. 78.500-OOO. COL]DER . MT

P.M.C
Fl". no

Visto:

Tel. (66) 3541-6300
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pRocEsso aDMINISTRATTVO No. 038/ 2022.
PREGÃO PRESENCIAL NO. O10 / 2022.

ÁTA DE REGISTRO OE PREçO No. 056/ 2022.

1. DO OBJETO-

OBJETO: A presente Àta de Registro ce preco vrsa re-oistr3- cl, p'êçc: í.rc :ldo5 pôra :o rl:ai.aa.r j. :i-l:,:-i'i
jUri:tiad de direiio privado para Presl;çãD .le Serviço Espeal3 :sac erll Éi .ll i.aIra ,je 54!rr-.'lç; I :'lel ....-. .l

Trâtalho SESÍqT, a Ír de eiaaora., i-nplantar e gerenará- '.l Pt-ograri:, .:: Prelenção -je P'rsa,,:. Â! rllr\-Ír1., '
(ppRA) e c Progranra de Controle l.1eai;o Ce Saúde Ocupa;irnôl (PCi\'1SC I À r{.ia, e3ôcraaàa do L"Jd!Taci,'-
das CondrÇões Am5ieniais de Trêbê'ho (LTCAT), Aná!ise € La,iJo Erçorâr r;:,--- Perfrl PrL:írss rçrá; r'r prct siic r:l

(PPP), ennssac de Ares:a:ics ca 5a;Üe ccupâ'icnal (A5')), c'rniriorc''': ' 'e A' en:e de Tr:!"rrn'r (cÁ-
Àon-ôloqação de ltestôdcs []eCl:os e encamrtn3nrÊnto pa!'a ;Értarâs d, llt: 55, rcnftir rle acnj (ôu: a.;i,l!il,r'j'
e e.qêrr,ás estaCelÊCrdas Íiesr.e tnSúul.terl[0, )arôateqderaL-Í qLalr -) ]i.rr,'crlnailôr)i- ':e!!i:r'ti ,-': -

3irv05, loladis naS d1ver535 starÉ:erlas .i! triJíl a.Ílic de A! lir 6-:-i'lT

i Municioio de Áoua 8oa, !'i.r:- .t ,"laro G::'ssa çi---) -'': -J- -"1 'í'L'i ' "i:- "- 'r'

CNPl s.b o ',.' l53X.SgE.'ÜrJt: 9C a:n-r seJeaclnl,nrstrat.!3.'Avln'l:P'lir"e,n:':iU'C'írrr'-'i:iíir:-::ii':,'
lrú c seL píúfe tú .nirniarpai, 5r. Mariano Kolankiewicz Filho, Caa5l e r,-, .,:i:..iqC, il13ar:C, ir'l1i.]u .li .-!'.1 .r

,< ,1,Jcn,..r-t.,ie r'. 27989-r+ 6 55P,Í'lT i: ao CPF :rn. :115 4''' 'o-r 15. re!:i':'l' 3 dornr' râ:lj a R'-: -' I l':'l
aer,irc, na ciace dc Á9ua Ecalt'1I, i.ro?vailte cesgiiada 5'r rr'<s:rr'rii'-- ORGÀO GERENCIADOR ' l! ) "'
a6u, a EI,Ipresa RoDRIGo NoGUEIRÂ DA sILvA EPP '..5.r.t: . ..:.Pl,i':Ê l]. .:.:]].],:11'- ll]li-.-
éieSale.rala ne Rua Urir. rri ill0, lr!ustr'..; IV, A-oua Bq,l '''T 'FP ':L-r'--Ll:)'l' ic::e jl: i't'-:::;'i:- "
Rodrigo Nogueirà da Silva, -ragrrcira), !ô91'l' einlr:- ir'! r':' 'r ' .,PF i: j::' l'5 l: :l ;f:;

4bg29ã5j-1, .esrjente e dJi'ricrliaCo ra F.Ja A-6, Birrro LC, À;Lá ô!d-i:1, :l Oai rr 3'-ií jrJ rt. -Lri'r' -r''l

jlrilcsr]e:IieFORNECEDORÁREGISTRÂDA,resoileÍ),ir:icr-f)aÚaL'L:'S666'ci2-'ler'";rr:'lr
c sras 31:erações, Lei r'. i0.520r'2002, c DEc'etÜ i'1Ún''''r ;r:' i i55'lil13' íirtrr'r- I /re:' 1:-- ATA Di

REGISTRO DE PREçOS, Cuj,: rr:rnu.,a fcr prev.anente er.ll,riida . ar):,ri., 1 r ÍrÉlã P-.n:!.c'rr 'r l- il.rjr' '' -

aorliíflre coilsta oos autcs d! Píocesso AdÍliinlstrêtivJ nÇofsr2021, 
"'il;''rJrr'''letcinrrtr'1 

i p'i'-1!:'ii'- i''l'l -: :

Jrn-dc36daLer n'. 11.666,.1'i 21 6eJUnliode 1993. ir:ed aírt! il seqlrlri:- 'r -;cat;

:.i A l;raterti Âta O(- Ra'. '''j C< Pr'j!'|1 r'- rê--jlsiiar tS;rr-ir!l-' i"'i'1 -' l ji-' ':r'J i' i':it)' --'''i ':-':'í'

,,.'uoaruraP.es:aCàc'liSer\'rçtEspea'3"14õcãrErrçenrar;'-leSeiJ'' r : i+:''j 
'rí:- 

il' Ii;r: j"' !1j'i
Ll i;l üe alabcl'Jí, inii"aíl:a' : Eei'nc'à: t Pi'3crjr;a íe Pic;e:li':'- ijj Ê :':' r À:lblliil3:i 'PPiÂr - ; Í'l r;:]r'l r'

!1É aoiirâle t1êÕra,c úr :jua: Ccrirã.,cr'a iiC:tSO1. 1,, d:. ar:a:lii. r. -l:r LàJla T'-::'ri'r -'iu' ----C-'l:1

Ári:úr re;sceTrAfahÔ lL CÂIl' Àr'lair:'j LeLdo ErgctrÔtr:l':' P-:ri lP:'rr-':: -'-'liCl p'c:5'jirJl ii: ' ei'::'-'
aÉ ÀLestadiS de 5a.:ce C.-u';rar crl3i iASC), acrÍlJInca'c ''' r"'l:l'rr i' :'t:'all): iCAl' 'roi - ' l'l'---

Àtajiedcs fvlediaas e encaín rinari aiiia iô'e iel-iarôS it lil::,:-'r- :lr ' r':"5e: ;'r:r l':::: ':-':!'' '

Es(()l-lcie-idas Í,estÉ n5l:L ira'I!, ll3rd iiellJe: d 'lrlr i-l;Ú l J ''i' :r_l-' i-L:r!êrr-e 3YL l"rliir: :" _ i':'
,clr,.lasn3sdrv'eí5àSSacre:a'!ôSd!1"1!lrCrliloteAç',jdSJA-:'!icrí-rl'J:l-:'L'i''J;5!:':lr'i'l-:ac'::':-t:i-
.iÊ\.riLas Íro Íerilll Je Releiàrrcla oegle Edltê: cÉ IcLiaçJc' Leii cÜri' " "'iJ-)'i5ia ;enr:':l-r'ó - - ''i - Ijl
pa:-ie rit:e_itrante e.rrSepaíA,el deSte li)S'.iUÍl'lentO, COllrO 5e Jri.,], irlfeqlellr'.rrla rerrC''l:ilJ5

L.: _ E tedadc efelLar 3ilescl.ll!s ro: quantrtatl'cs í i:d'-s r:e:i'ê 1_'' ':l'i Fleli:1r: _le ir1:i.i' l' 'i: '1 1-

r.rescr'Íro cc qJe tratô c §1! 'loÉrlflc ('] 3a Ll:r rrl' 8 q6-6, il: lç91

2. DOS pREçOS.

L i ' C iirrço p:ra Corrlr::alai aÊ pes:a: JJírGi'a (]Ê rjr-ertú i :'1' ) i" - '''i''.1'.-
íncLnir.rria dc ScqLil'.lnçe c i:Lc al',o '-lc I"tiüin' j:Sl'li -' I ã íiri:'':l;r'1 :: À9!à E13-i r

t/

Ay. Planalto. n" 410 - CentÍo'CeP 78635-C00 'Àgua Boa - MT - '

Fone:166) 3i168'6400 1 .'

Site. wwru.aguaboa mt.gov br - e-mâil: oíehrtuÍa 0ãguaboa'mLEotr b'l'
cNpJ 15 021.8S810001-E0

I

Áoul soa.B
: e!!:1r-riraj t TFÀ6ÂL'rO



ig

PM.S.A.L
FLS N"
RUB

PREFEITURA TUNICIPAL DE AGUA BOA

.--

BÍAOO E T TO fiOaTO

.,.- UND DE ___ .- _ . _

l-c65134 ilcr'1Eí'1. ,'l!5

DE GERENCIATIETiTOS Di ttl]._,r.,.

!,c( :s..rgt.s2 lii.sa,i i i

9,00 LrCi,S': ---r.5'il,:,4

sERVrÇO DE C0NSUtrCRiA ENGEtiHARi^ Eir
SEGURAI!ÇA DO TRABÁLHO

3955115
SERVIÇO DE CCNSL,LTORIÁ ELJ

,JBtBALtCI ,'. ".-'",:-l :: -f .: -: - . .'

-pd '- pnoceli"il
RISCOS

I.lEDICI:TA LI!r
i9a. :Lll

'r l
:i9ó 5136

lvb) iJ / jÀliDÂ)t 9,04 l5;.S': -' '.1.i;C:.55

itSr: 9,0c 1.62ó i-qó,' 1.i.635..',

SAUDE OCUPA.iOI.iÀL

LTCA
3965:39

T LÂUDO TECÍ\iCO DAS COI DICOTS

E}JTAIS EO I RABALH]FlBI

3965140
,PPP PERFIL PROFISSOGRAFICO

EVIDEI.JCIÁRIO ASO

AT - COI4UNICADC DE ACIDEI.]IE DE TPÁBAL HC

LÂUDO

Ul!IDAD: 9.0r--r 89 ,r7ú: 30-l.lrl

:J iIL),. : o,-i,Li_ 5r ::51965 t41

l955it2 SISTE

]DE 5E
1

t'!A DE GESTÃO lliÊORtlÁTlZÂDA Oi\l Lia!E

GUPÁi'tÇÁ D0 T&{BAIHO E E-SOCIAI
1,! I2,0ü i.,'5;,llú- : -.,.151, r

Valor Total R$ 434,0OO,OO (Quatrocentos e trinta e quatÍo Inil rcJis)'

3 - DA VrGÊNCtÂ e Ol ertcÁcrl.
l.:'Ap:ese,rteAradelr'a!strldePreÇasvigúraiapeicprazode12(doze)meses'::'rl:ii'::;)'i'r:(i
c55 ê-J',d:a l'E5r-.a; ri 'i 'lL àlr) ':l:a a sJ3 -'or'-,:j-:r l. i- - '1, I 15 iJ '',_'' :ii j,'

S.666193 e Art. 1l do )ecreto rr' 2iS5;2013
I I b ORGÀO GERE\CIADOR não esrara obr;gadr ã êoqir'rt- c alllet.J re.ri'ri:âco. itdernf, ,rt lr.,ii--qa :? rrrr 'r

crtâÇão espectfrca, assaE.JÍaJtdo-5e, to{ldv,ê, a preÍeràncrtr,1. fclrtc;11l"rl.) ar c€:e')ta. :3 Â:n. "l aa!: -l '

,quôàaoe ie conalcôes; |os rernrcs do Ârt 15,í4-'aaLer Í'r' S'6'i6':9j "r"[ 15d' Dec'eic '' :-:5:0-1
3-.3 -A oresente Atá só tcri t'ícácia ce;''-rs ia p'-rbl'cação ie --'-r Ê'!.ii-: -r:!rr'ojria'1 :ii! l'r' ' -\t.rl

4 . DA CONTRÂTAçÂO.
.1.1 - Pa'ô c rc.fecime')ic ilr ci-eic 'ÉÇlsirâic nasia Alà 'r'i- 

I !i'-
!a[,c,pante e orgãJs eit:eorJ Íl.irills, tit":rãc êl'll Í:i,a rr:]"i lt Ê'rriêí -r

'1.: - Para o crgài gerer)cià,1,)r sera i:c!iráío prc.?rcjenc ê' ô i!51ÍlatllÍô : ''

'1..1 A:eias seràc enrli,c:s lJtas jr elllljen!ro, Il'r'j t:' l]'--|s 'l '' 'L

ilspo'r 3lrdaCe Ce reauísos cria:rlailt;r':5 pera paçàinert3 jl-( j'-'lrrl!' '

I.j Â PÍeíeiturê t1urlai93 la Agie Btr-ilT, lcaôii:aCi .r i': ''-'r :
C:.É[aiadcr respcnsáie] F1c,r cJriiliiJú a0 aenjuí tJ aie p:.- '-ra'r'r 1!: -

,i;.]:a (llü1, ..:r r! :,

'.:!lÊ:tivú a(.lÍ.t:d:l J'lÍl I

. i(.:r: ait:i,ar. ,lUaí C:
j:l i.i:a'ie'l!:i.
.::llt: ;1- lií1, Liiil'a.
..:'i.rri L,d'r r:!:5ií:.

r,Lsi.a: !,1

')

.:eÍ a,r cian ,eÍt lo úd A:e cc Re,-iistr- dc Pie.'i-s cÊlÊ aeÚ,írêi t-
il I p"a"ru utriL:ar-:e Jô A:il Je Rii. tr ' je Pr=,cs iuàr'lLr: 1':- -'' j:i l;i'Ú3Alr':ri)!:..rÇ:l,!"' r'll! r"

pd*,itp.lco Õo:erteme, ntecrênle prÊrà:OnSUlia a p!'etar:J.i I'tJtra:,J: ti: ÀiJ3 B!a-l"lT cÍ9à:-i Grr:'Lij-j
ce:"fa üLe cevrdanre,rt= ar--r rJrevcad é r.ll:Ldgelll e, re5i).'::'Õf!" r':' : '1- "'rber' 's :5"!"'rt r i! ':'_':'
esiaSêiÉcrdas na LÊr lrt 6 66ói1993 Ê irt Jecreic Írt 7'S92':Uli
.1.6 Cabe.á ac forne(:edor !c!leici3.rocj3 Ata de R<rstrod3 irrec3, oÚ:c '':::ascctlorções::el;::l'-:ee''-'1'r'
opiar pela aceltação ou nãc co fDr.reainreniJ, sem rreluiza cLi quar.rtr:a: rl' :.t-rr>:railos e1r Aia' d-':' e !uÉ e-:;

forrcc:nrenio não pre;udcr,l a5 obrrgâq;e5 anterr,)rnra-ÍLle a,..,.irr'ii;,r c I - i toí}'- rle li j'r5 ir' :rrir:r-ri:' i 1

ulràrasse 5 (crnco) ve:cs a (lLJaíltrcaoc req slrad3 Sara cai" 1::Íl'
,1.7 - Casc lta;a alluêt:c.a dl fJrccedcr tlcneÍi'rêr'rc, cacz i:r:llÓ i'lêrÊr i"lll'1"ô J

certclics qrân,'tuo,o, m"rrtos ícLrsiraccs íla Ar:a de Rslr:'rr-c -lc Pre' - -rló
dqr.rr;:a lcil . --e',r lj.]'
!, aic a illr,[É islJle.a {i

rC I'.em'1-5.

Ay. Planalto. n" 410 - Centro - Cep 78635-000 'Àgua Boa - MT

Fone: (66) 3468S400

Site: ryw\v.aguaboa,mt.gov bí' e'firail pÍeleitura'@aguaboa rnt goY Un
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4.8 - Apcs a ai.tofl:àçã! di aro:a :?.:nai3Citi, i .rg:, à, :a l:.,;. :r. id..,ir;i lFati;:r ,t ii ir:r:ai- ,..
aclt'ateçãc s?l,citada eir eiÊ 9ú J:rcvenrâ) (:r às. ct-(er1aac, :, ÍrrJ:.-, i-< r. !,:,,:,.r dê r:ê.
+.3..i - O prazo referido n,l rlant:1.Lq pa\jera ser pr.Jrro!aC'.). iri:j,;jirta I r:i,fi:açãc eice?ari-anãi e l,liiazc: a:i
Preferrura l,lunrcipal Ce Ag ua 6o.i - iíT, dcsiê q Je resperiaCir l ira:c ,-ie ,,. ri '.arà da ate, ",r s, lei'Í-:,.a ra:-.r.1
do ãftroo 50 dô Dêcrêtô rc .,.8!:11013
4.9 - Compete aa Ügec.ác P,lrric.ira.Ie cs slcs relat,vcs a:.lrr'.rlait - .-..'rllr'É1 i l:o í 'l---':nr '-,:!
olrrigações contr3tual:tert3 alsuírda9 i a apli:açe), o!se-r.r.la a;r,g: alE:l a I c.lrll..raltór a. a: il!<l':-.::,
pcr:llrcades 3eccr-cntrs -0 l,SCJrll.r,i('|tJle jid.lsriz5Cl l -l-r:. "r'.j:,ll !r'à'i '^ t.:l l"-:-
lniormdnCo as i-'.orrai]i a\ .r( -1riã. ,-rrrirl.,a,la, .

5 - DOS OIREITOS E OBRIGAçOES DÀS PARTÉS,

5.i Cs or-qãos que f i:eie m Jsa cá , rr:t rte Ata de Reclstli 'le P:a-,a i :r:,1!l;li' i.;f i1r'Li:l''
É :.?àc5 e,:traordi,lárro5l alirrr.a:tr :": r:
al. preste. aS nÍO.Iit;çõe: - ,]. -5CldínC::nefitOS êttnenie.. ::.. ;.lLi 5 i, r-:: Ira v.r,ial l à -Êí -<úlrr liaí'-:a :)11i.

(il-rLrec.dcs da El-lPRESA RECISTRADÂ
'ü). Àcit:tr Firêposto dz EI'1PP'ESÂ REJIiTIADA ta l rÊ-jre L'l. J ,E r -' - -',r lL-i liaa-r-c'!
.),,/:.ê.5e-pr^rro'.,,::ljlÉ..|,.:,..!U'...ol,|.',-.
aOrÍ,rÊtê:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGt'A BOA
EÍTADO DC IATO OFOTEO

j ,,-t . .

6 . DOTAçÃO ORçAMEI{TARIA E DO PAGAMENTO.
5.1 - E dlSpecsdda a rl:di:ãaãa de ]c:;:à-' crçama.ltzi;, -. 1 ---,r -rr,-a:r: corr 3 êr-t. ú. i:t:.ln Drrt.,r:-.
l'.1u,r opàl no. 2,455i 2013.
6.2 - Cs ÊagameniJs rereÍ:-.t,. ã e,É--,1ô .j.,s..yrvi(.s ..' .' 'n-,-:i 13.:.: a,.

ordgns :alcárias, e ocorrê.:o Ên) àle 30 (i|;rta) dras co-ira:,t! JJ:r.:a t: ,-- j:.rl í,]ln-r í.!,r.r.i,-.1:, .r';r.r., r.,,ç:
peios Frscais dos Contra:cs, :Éialc oi:erv.,do antes di ca:: ,.iri, -: : l

I - Ateste dâs Àlo:as í'-:z.r-i. .' ..-r.. :i1:. :r?Írc:iJjas.'ú .: ,: . i L:,i .:: ;

cela frscelização dcs seri,:;cs foíre:Ldts, cttítrmâírcc seat':. ir;1. -i-!,....,,:i.l'illele:lca![.steaa]l:i-3jis-r
dcs aortíetcs de';erão obsenrai- D alSp-.s:ô nc sUhrien' il.- :14 É,lri;., .,, llriu se re:eit,lD a.iat.l',.1!' ll'..
jev;do.

Il - As N3tas Fiscats je'",erãr, !êr ênrrtc:rs cêa Êrcría en'pr€!à Dlc:iê..r. íi:rs ser!',çcs cSlai!'i=!:E idr:., -

aeierãc conter oDiqatat 1a !l:r,ta ! I luÍ|erú de tfsarlçãc Í'o aIJPJ arresel:ia-io nÔ5 Dccuí]entog ala' !-i ;11 I :3 l:' i

na Propcs:a Coriiercral, Írãc si âduIt,lÍc ',lolas Flsaals alllai:is :ôli c'-r:'J. CljPl, :lesn'-r ,ll..laj a: :l: ' !.'l: l--
dô []atflz.
'11 - 63n.prc'ra:J ,da -.: ru:'-r,C-:o;' i 1.j.-::r, -ral<,, P - -r':-..' 'r',ilà -"."' :-"'j"'
e :r'3falÊ sia da i,al'.anle, SJL lerÕ i-c .a1rs;l- dir Co;ltrrl(i

7 - CONDrçõES OE EXECUçÃO.
7.1 - Deniío dc prazc ie vtqêÍcà ca presente:ia, ú f'jrir.::dJ' :ri-r
aor,lc.rr':ê tan_ 14 dc -fe.r:Õ ale cii:ré'l:rJ, A're.L'I ca Ei!1,;: a.l:i:l!l'-',
Erea!ião re,lrstr:dos.
7.2 Às Núias Frscárs r:fe:.ilas 3a i.,a:].llrrenlc ats -iervlçc:,. -! Clc:li:;
')c CNPI: 11,802.719/ 0001'62 FL rdo i'luriic 9a oe 5ar:r.
7.1 À9 r ô-.3i h5cals r-eíÉr-r.:::5 :r: llçJrllerit-l J;. :erv,ç' ç'e:1: .''
eÍr,u,J<i! iio CNPJ; 13.642.059 / OOO 1- 25, Fú.iii.1 l'lLirr:. Í-a, ie A:i:1.

8 - CANCELAÍ'IENTO DÂ ATA DE REGISÍRO DE PREçOS.
g.l - C re!rstrc de preÇcs flcile'á !ei' a:.,aiiadc pelc O:Eãc' a-i-'Êr'i. ô'lL:

8. i. i - QLlandc o foraêael',r rãJ cLnr:lirt z,s cbr ga;ões ao 'r:'.air:es aÉ:li':

:j.l2 - QuarLdo o fornecÉdcr -r3c aictJr a issieal v3 lo:il ij'i' Ll'rÊeii :

,Jiin:3[rvô ace]:aYel;

5. ..l Qtrarrca c iorneccoir 1lãa iaciiár 'rlilllllr c i.rii rlÍe'i' r-:'li'Ir''i
à{,_.tie! Díatrcarl(_.5 no meiaa-j,l;

í.i.i - QLandc J íorl)e(cL]:i t reauldr à ls-q1na'i res-rÊal.' :!l 1'-ll'
'.,r, '-lêi: .á'-r i.:,1 '.ial .â '- lt.i

8.1 : lcr ra:óes ce iÍrte.*r-. i-:!ll .al. .;L'' llaf cÍli: lu5i 
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.cili'aa turic 'j J :rmp c qeiÊ: ir "J irr(:l'r l: 05 (i a''o) c as tl:r-i
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:f,: - J,-

9. PENALIDAOES
9.1 - Pgr ,etaloêr a e.racu:3J cc cblato al,:s:a Ala ce llejr:'.r- (:il P '-.- "- rilliai tll lrJJ lJt 

' ": 
i::t)"t- '

írreseÍrte tnsirumerto, íes:alrado: l! a:s3s f!Í:ultos !'-l aÉ t-r".:i 'l -:i-- i'- ri'iê'1:l) c-'lll r'c\ral::i i :-l'1:'-
peslSfp.aDl sujeiiar-Se-l a:Jlr:aç;'laJS liêÍ el côJe! pri:' 1 ':: :!:-: ; I r--rrl.r:';Ê l''tJ'l:-' !''l'
9.2 - À apl::açío de pênlii.lad€s icia:t;;s.o r.l:selenli'' ' 

-'r '5 -l:'r' '' ' 'leete li:à -: :'': r-. lalr: .''
aC',.:re r cje,a obeCÊcerã.J âj sÊ.1- flia:

,.1 :-C-ds- I ce!dic'lli,i'.:rt.,, -le C,- -'- ltlúC;J lC L'. '..i.'rJ. ' I'' 'ro: ';i- 't :""'-

ij:oceCtm-=ntal relalivo à ;lç,' r.1,,ã1, je 'a5:'l]rs.lSilLdaila ta'a t':' '!t'j:: ir'- : - i"
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i, ,rr, tes,: C" r-r-,: :i ' r

l, j:1. i;l;-i-.r,J ;:t
i r -,"ia l'_r :il;.- i,,,::.- :

.ir ll --)r:.l5lai r'a :.'
. ,i:.:.

.:1,ál 'j"'.i ril.-: ;.., .,',. , -.i:.,

t
i

"...tao,:,JíC,: 
pr( -,,|ri 1 .., 

, . . '- ' _ . l .r r . - ,.., ':a'l r '.r rr'.1 ': )'-.il

Av. Planalto. o" 410 ' Centro - Cep 78635'C00'Agua Boa - MT

Fone: (66) 3468-6400

Sile ryww,aguaboa.mt gov.bÍ - e'mail. preíeituraoaguabga'mi gov'br 
, 
/

CNPJ; 15.023.898i0001-90

t
ií

Ácun goR
Ãm,v)

i!rir,-i j 1r.a t -t!'à,1Â:H6



P.tl.
FLS
RUB

s.A.
N"

L

PREFEITURA TUilICIPAL DE ACI.|A BOA
lfrADo0tIAtoffi

a) O 3rgão participante (ou c cr!âo e'riraordrránc) ficará re,,:;:rr.-ávei tali ::l--Íura Jo p.oceaso ;-r3r'a aç,-;-ar;:
da respo:lsabilrdale da emprÉ-. Cêven.lc rnsiru.lc ccrn cs !a!.J,ri.e: cLl,,..:r'r:; r:cs:
a.1) relaiono dã Frscalizaçãô do côntraia sfbrê ú faic qliÊ íJ."< j?rai i .!:. ::.:õt d€ !ar.liijl3e;
a.:) demais docLpreílos :reí-a:tç:rrús jr:ã :oi'|p:n!a: a fôilà j.-l,eir::i. .....: -: r::-,risà;
a.3) Ilotrflcaçãô, dê intêrçâa iie L)Êr)i r4rla. i:.riail:'ova.:,:i.:.:,: ir...:::,: -.:-.
ir ) O ó.9ão participarte (au ,r r)rira0 t . ir'::a.f d r e ric ) i)aaiàt -' . t....,., . -iri.ú:.,..-..r|inr]:..:.c-â:..a.:j--,
,nlrrposrçãc de deíesa pre,.,,.-r;

:) D?ooS de JeccÍnd, .. lr:.'o :i, .rii..:,r ;Jc.rd .l tra'E ..:, : -. : L: t ,'t-:al ,:,'. rc,'tr .r...- r, ,

deiidai,rente insfruidc colr; r-lÊiêsi (-rilresenl.jda rala ei-.c'.:::- .n:ra ,jaj.jj,-, :aerca ,l ] ái;ri::cãc l; ,.c|ai (j:rj-
e iier.-rars provtdêncrãs câb,r,.1,:i
9,1 - As penairdaúes serái, àpl cajas ::rnr ri sir;:rÍ3rna:FrF , (r,-!:i,iir.:-:, :rle üÊ ii:r[.a;-.- -il,]à .,.1

eÍfre.lddrc aJ, seírdo qlre d all caÇ-t ca ,,rltã nãi , rla:lr. L ji,.i:tare,r:r'rie o ca i:';t:,a., :. rl
vÉirrldoraserapl!câdas,c!rilrê:!ara',i!'.;sl-131l]ar:lEla.':,,.-,..r,:,-"

lo. DIsPosIçoEs GERÁIS
10.i - Esta Ata de P.eqrs:r'.J ie PrcÇos ! reirda p:lôs d's;,-:, çxs J,: t-rc a,--, l'lurrc.pal 1.62.3 -.1r..o, D',;;rr-
rl.r'r:tlÊal n' 2.-155,2ct1. l-ê. rrc :0.ilJ,lu02. ter .'t - ;i ,,1 ql , , ;,. .1-,1q'r; . â .:ar'-..- .i, .:i ',..

drspcs C]e: otàces aôs aasai ômrg:ú! êr1e pcs5aur ccorre.;
1C-l fa:enr parte cleste A:; ce ReÇrslr-a) ce Preçcs, rrdelÉruir ) lerrri- la ,.'-' :i.. traÍrsar çiú, ,-r Eii'-,1 .la.,a, ? :
Jc Pregãc para ReÇ sl.o c. F.aÇ.rs n. C3b,2022ese.rsairÉií':.pí::ra]rCi,,rercal ,lJ Ê'iPPESi..tCi!-;1,\..'i
a ,Ieiliarg !-lel]]entcs conslal]'res cÍr ,Jr,.-,:ssa n.. cIi]'2c22.
;.c,1 - :íi caso de drverqêír.,:rs eirrr: l trrc| lc Edrt31 e à ltr:',.rie ÀlÂ -: 1:,.i5TRO DF P; a;CS. :J:r;:.j,rr-r.;
:l_( (trSftô5 ç(ES CC pr]n-etrO.

11. FORO
:- ;. As -.rcslfu: JÉ:a'Íci ti: ci r,:.ü*l lestd Ald l. ,:-.s:' ,: '- J)= 'l;: -l:s;'l .-' .:.-'
êdÍr i'r,SiialvamÊnte gerãa il,'rrn.,Jas i13 JlierJ lüiiaiel Íjei2 Ci-:jl:i:ad lir ; . .. ,J.
a, pd.a iirn:eza e va,rdade ac qr-c fo pac:u:do, lêvrou-sea f)rij--.a-.[: Àl:, i i - ]!e:",r:.: -t' !,.r l'r':',,' l:
para q!:e SUrtam ún1 :ú'lÍrril,iua.'-Cíi!L:rCeI;aS,Seria.',:r,il,r..).1..'.-:':r'i-:(:.ie':i:In'ji:rir',.liirG;1
GERENCTADCR (OG) e 5i'lnnaSA REGiSllaÀDA, e perâs its!::r ,-rririr:: ri ., .t :.::.: )cz:

OR6AO GERENCIADOR DA ATA;

FORNECEOOR REGISTRADO:

;:
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/ .: ..
RoDRrco X6buE1it1 or st i v:

, r 3L: t.t , i2 j3 ; _ar j,: -i'

/ ;=r
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